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Justiça reconhece direitos de professores do município ao
retroativo de progressão previsto no Estatuto do Magistério
 

A Vara de Interesses Difusos e Coletivos da Capital proferiu sentença na qual determina, ao Município de São
Luís, o pagamento da diferença (retroativo) das progressões verticais dos anos de 2010, 2011 e 2012 aos
professores da Rede Pública Municipal. A sentença, assinada pelo magistrado Douglas de Melo Martins, titular
da unidade, determina também o pagamento do adicional por tempo de serviço (anuênio) incidente sobre as
diferenças de vencimentos, devidamente corrigido a partir do pedido administrativo formulado pelos
professores. As progressões são previstas no Estatuto do Magistério, Lei Municipal n.º4.931/2008.

Narra a ação, movida pelo Sindicato dos Professores, que o pedido é fruto do descumprimento de um acordo
assinado pela entidade com a própria Secretaria de Educação Municipal (SEMED). "Um dos itens do acordo
(cláusula quinta) versava sobre a concessão das progressões verticais pleiteadas em 2010, 2011 e 2012, sem
prejuízo da progressão horizontal já conquistada. Pela cláusula, estas progressões seriam implantadas nos
meses, respectivamente, de julho, setembro e dezembro de 2013, o que ocorreu, mas o município deixou de
incluir o ato no Decreto n.º 44.017/2013 regularizando a concessão dos vários direitos estatutários, negociados,
além de retificar as progressões verticais concedidas em 2010", alega o autor.

O Município de São Luís argumentou não serem devidas as diferenças salariais pleiteadas, sob o fundamento de
que os dispositivos da Lei Municipal nº 4.931/2008 (Estatuto do Magistério), que tratam de progressão vertical,
seriam inconstitucionais, por suposta violação à regra constitucional de acesso a cargos públicos por concurso
público (CF, art. 37), configurando hipótese de ascensão funcional. Ademais esclarece que "os servidores já
estão recebendo remuneração com padrão de vencimento de professor de nível superior - PNS.", descreve o
procurador do Município.

No julgamento do caso, o juiz afastou a alegação de inconstitucionalidade dos artigos 20 e 70 da Lei 4.931/2008,
que dispõem sobre a possibilidade de progressão vertical na carreira. "Com efeito, a questão debatida refere-se
ao provimento derivado vertical. A legislação municipal possui a finalidade de elevar o padrão de vencimento
dos servidores dentro da mesma carreira, destoando da ideia de investidura inicial. Dessa forma, as normas
legais questionadas não conduzem a espécie de provimento originário, que, ressalvando as exceções
constitucionalmente previstas, somente poderá ocorrer através de concurso público", lembra o magistrado.

Ao analisar o processo, o juiz Douglas Martins verificou que os requerimentos administrativos de progressão
vertical foram protocolizados pelos professores nos anos de 2010, 2011 e 2012; no entanto, a implantação da
repercussão financeira nos contracheques dos servidores só ocorreram nos meses, respectivamente, de julho,
setembro e dezembro de 2013. "Os servidores, quando fizeram o pedido à Administração, já preenchiam os
requisitos legais para a obtenção do direito, visto que efetivamente foram deferidos", frisa.

Paga a Justiça, os efeitos financeiros decorrentes devem retroagir à data dos requerimentos, não sendo razoável
admitir que os servidores sejam prejudicados por questões burocráticas e administrativas. "Desta forma, os
reflexos patrimoniais decorrentes da progressão a que fazem jus os servidores mencionados nos decretos
retroagem à data da protocolização dos pedidos administrativos, momento em que estão preenchidos todos os
requisitos legais para a concessão dos benefícios aos servidores. Resta claro que o ato que confere a progressão



funcional apenas reconhece um direito do servidor, sendo, portanto, declaratório, retroagindo seus efeitos,
inclusive financeiros, ao momento em que a administração tem ciência do fato ensejador do aludido direito, por
meio do requerimento administrativo", finaliza.

LIQUIDAÇÃO - Na sentença, o magistrado registra que o processo de liquidação (cumprimento da sentença),
será realizado diretamente nas varas da Fazenda Pública, competentes para julgar essa demanda. O juiz cita
jurisprudência consolidada do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) sobre a matéria, em processo de
relatoria do desembargador Marcelo Carvalho Silva.

Em Apelação Cível ajuizada no último dia 21 de fevereiro, o Município de São Luís recorreu da sentença ao
Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA). Obrigação de Fazer n.º 12951-82.2014.8.10.0001

Assessoria de Comunicação

Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão
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Pref. Domingos Dutra, de Paço do Lumiar e mais 10 pessoas são
acionados por improbidade administrativa
 

 

A 1ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar ingressou, em 19 de fevereiro, com uma Ação Civil Pública por
ato de improbidade administrativa contra o prefeito Domingos Dutra, secretários e ex-secretários municipais,
servidores da administração municipal e uma empresa envolvida em contratos supostamente ilegais com o
Município.

Figuram na ação a ex-secretária municipal de Administração e Finanças, Neusilene Núbia Feitosa Dutra; o
ex-secretário municipal de Saúde, Raimundo Nonato Martins Cutrim; o ex-secretário municipal de Educação,
Fábio Rondon Pereira Campos; e o titular da pasta de Desenvolvimento Social, Nauber Braga Meneses.

Também foram acionados Daniele Duarte Santos Sousa Aguiar, Anna Karina Cunha Gomes, Ana Cláudia Passos
de Sousa Belfort, Antonio Mário Fonseca Gomes, Antonio Cláudio da Silva do Nascimento e o Instituto
Interamericano de Desenvolvimento Humano - Bem Brasil.

O Ministério Público do Maranhão recebeu, em abril de 2017, uma representação que apontava irregularidades
na contratação do Instituto Bem Brasil, em caráter emergencial, mediante dispensa de licitação, para o
fornecimento de mão de obra terceirizada à Prefeitura de Paço do Lumiar.

As investigações apontaram que a contratação, realizada em 31 de março de 2017, com valor global pouco
superior a R$ 5,42 milhões, teve como base no Decreto de Emergência n° 3.096, de 11 de janeiro de 2017. Esse
valor corresponde aos contratos firmados junto às secretarias municipais de Administração e Finanças,
Educação, Desenvolvimento Social e Saúde para contratação de auxiliares operacionais de serviços diversos e
agentes de portaria diurnos e noturnos durante 90 dias.

O decreto de emergência só foi publicado e, consequentemente, passou a vigorar, em 30 de janeiro de 2017. O
processo administrativo que levou à dispensa de licitação, no entanto, foi iniciado pela secretária municipal de
Planejamento e Articulação Governamental, Núbia Dutra, em 20 de janeiro, antes da vigência do decreto que
serviria de base.

A promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard observa que o decreto de emergência descreve a
invasão e saque de inúmeros prédios públicos por vândalos, incluindo escolas municipais. No entanto, nenhum
Boletim de Ocorrência ou relatório dos eventos criminosos alegados foram apresentados.

Outro problema é o fato de que os contratos foram prorrogados por mais 90 dias, por meio de termo aditivo,
com acréscimo nos valores. A legislação prevê que contratos emergenciais não podem ser prorrogados.



Também é questionada na ACP a contratação de agentes de portaria noturnos. Esses profissionais exerciam, na
verdade, o trabalho de vigias noturnos, cargo existente no organograma do Município e que deveria ser
exercido por profissionais previamente aprovados em concurso público

Ouvido pela Promotoria, o representante legal da presidente do Instituto Bem Brasil, Antonio Mário Fonseca
Gomes, afirmou que a proposta para disponibilização de 700 terceirizados partiu da própria empresa, após a
divulgação pela imprensa da retirada de uma cooperativa que prestava esses serviços, com base em uma
decisão judicial. Não houve, portanto, qualquer solicitação da Prefeitura de Paço do Lumiar.

A proposta inicial do Instituto Bem Brasil teria valor mensal de R$ 2 milhões. Após negociações com a então
secretária de Administração, foi apresentada nova proposta, com valor de R$ 1.806.000,00 mensais. Para isso,
foram retirados encargos de custeio de aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte.

"Verifica-se que o processo administrativo n° 483/2017 não passou de mera formalidade a conferir aparência de
regularidade ao processo de contratação mediante dispensa de licitação, uma vez que todos os seus termos já
haviam sido discutidos direta e previamente com a então secretária municipal de Administração, Neusilene
Núbia Dutra Feitosa, que resultou, inclusive, na redução dos valores da proposta inicial do Instituto Bem Brasil,
com o decote dos valores dos encargos de custeio com aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte, os
mesmos itens que, posteriormente, foram incluídos na proposta para celebração dos aditivos aos contratos
iniciais", explica, na Ação, a promotora Gabriela Tavernard.

De acordo com cópias de notas fiscais fornecidas pelo próprio Instituto Bem Brasil, foram recebidos R$
11.335.893,44 do Município de Paço do Lumiar. Documentos, como ordens de pagamento, notas de empenho e
comprovantes de transferências bancárias, embora solicitados pelo Ministério Público, não foram apresentados.

ASSINATURAS

No Termo de Referência que embasou a dispensa de licitação, consta o nome de Sâmila Emanuelle Diniz
Siqueira, que exerceu o cargo comissionado de coordenadora na Secretaria Municipal de Planejamento e
Articulação. A assinatura disposta, no entanto, é de Ana Cláudia Sousa Belfort. Ouvida pelo MPMA, Sâmila
Siqueira afirmou ter trabalhado na Prefeitura de Paço do Lumiar até 31 de março de 2017, quando pediu
exoneração e mudou-se para o estado do Ceará.

Por volta de maio ou junho do mesmo ano, teria recebido mensagens de Núbia Dutra para que comparecesse à
secretaria e assinasse documentos que seriam entregues à Promotoria de Justiça. A ex-servidora negou-se a
assinar os documentos, mesmo diante da pressão da ex-secretária e da proposta para que a documentação fosse
encaminhada por e-mail.

Ana Cláudia Belfort afirmou à 1ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar que trabalhou na Secretaria
Municipal de Administração, elaborando folha de pagamentos e preparando portarias de nomeação e
exoneração de servidores, nunca tendo trabalhado na Comissão Permanente de Licitação (CPL), não ter
conhecimento sobre licitação e nem ter elaborado termos de referência.

Sobre o documento em questão, ela afirma ter assinado por medo de ser exonerada, após ser questionada pela
secretária Núbia Dutra se poderia fazê-lo. Ana Cláudia Belfort afirma, ainda, ter assinado a última folha do
termo de referência (a única à qual teve acesso) em março ou abril de 2017, e não em 24 de janeiro, conforme
consta no documento.



Sobre a portaria n° 65/2017 que a designava como substituta de Sâmila Siqueira, Ana Cláudia Belfort afirmou
que o documento foi fabricado posteriormente. As duas ex-servidoras apresentaram cópias da portaria n°
65/2017 original, na qual não consta tal designação.

O representante da Terceiriza Locação de Mão de Obra Ltda., uma das empresas que teriam enviado cotações
de preços para embasar o processo de dispensa de licitação, Fábio Roberto Souza, afirma que recebeu o pedido
de cotação via telefone e não por documento. Quando lhe foi mostrada a solicitação da cotação, Fábio Souza
não reconheceu a assinatura ou o carimbo que seriam seus, tratando-se de documento fraudulento.

C O N T I N U A R
LENDO: http://www.amarcosnoticias.com.br/pref-domingos-dutra-de-paco-do-lumiar-e-mais-10-pessoas-sao-acio
nados-por-improbidade-administrativa/
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MP pede indisponibilidade de bens de Dutra por esquema de Núbia
 

A 1ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar ingressou, em 19 de fevereiro, com uma ação civil pública por ato
de improbidade administrativa contra o prefeito do município, Domingos Dutra (PCdoB), secretários e
ex-secretários municipais, servidores da administração municipal e uma empresa envolvida em contratos
supostamente ilegais com a gestão comunista.

De acordo com a assessoria do Ministério Público, que divulgou a informação, figuram na ação a ex-secretária
municipal de Administração e Finanças, Neusilene Núbia Feitosa Dutra, que é mulher do prefeito; o
ex-secretário municipal de Saúde, Raimundo Nonato Martins Cutrim; o ex-secretário municipal de Educação,
Fábio Rondon Pereira Campos; e o titular da pasta de Desenvolvimento Social, Nauber Braga Meneses.

Também foram acionados Daniele Duarte Santos Sousa Aguiar, Anna Karina Cunha Gomes, Ana Cláudia Passos
de Sousa Belfort, Antonio Mário Fonseca Gomes, Antonio Cláudio da Silva do Nascimento e o Instituto
Interamericano de Desenvolvimento Humano - Bem Brasil.

O ATUAL7, que mostrou há cerca de dois anos a instauração de um inquérito para apurar o caso, solicitou à
assessoria da prefeitura um posicionamento sobre a ação do MP-MA, e aguarda retorno.

Investigações
O Ministério Público do Maranhão recebeu, em abril de 2017, uma representação que apontava irregularidades
na contratação do Instituto Bem Brasil, em caráter emergencial, mediante dispensa de licitação, para o
fornecimento de mão de obra terceirizada à Prefeitura de Paço do Lumiar.

As investigações apontaram que a contratação, realizada em 31 de março de 2017, com valor global pouco
superior a R$ 5,42 milhões, teve como base no Decreto de Emergência n° 3.096, de 11 de janeiro de 2017. Esse
valor corresponde aos contratos firmados junto às secretarias municipais de Administração e Finanças,
Educação, Desenvolvimento Social e Saúde para contratação de auxiliares operacionais de serviços diversos e
agentes de portaria diurnos e noturnos durante 90 dias.

O decreto de emergência só foi publicado e, consequentemente, passou a vigorar, em 30 de janeiro de 2017. O
processo administrativo que levou à dispensa de licitação, no entanto, foi iniciado pela secretária municipal de
Planejamento e Articulação Governamental, Núbia Dutra, em 20 de janeiro, antes da vigência do decreto que
serviria de base.

A promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard observa que o decreto de emergência descreve a
invasão e saque de inúmeros prédios públicos por vândalos, incluindo escolas municipais. No entanto, nenhum
Boletim de Ocorrência ou relatório dos eventos criminosos alegados foram apresentados.

Outro problema é o fato de que os contratos foram prorrogados por mais 90 dias, por meio de termo aditivo,
com acréscimo nos valores. A legislação prevê que contratos emergenciais não podem ser prorrogados.



Também é questionada na ACP a contratação de agentes de portaria noturnos. Esses profissionais exerciam, na
verdade, o trabalho de vigias noturnos, cargo existente no organograma do Município e que deveria ser
exercido por profissionais previamente aprovados em concurso público

Ouvido pela Promotoria, o representante legal da presidente do Instituto Bem Brasil, Antonio Mário Fonseca
Gomes, afirmou que a proposta para disponibilização de 700 terceirizados partiu da própria empresa, após a
divulgação pela imprensa da retirada de uma cooperativa que prestava esses serviços, com base em uma
decisão judicial. Não houve, portanto, qualquer solicitação da Prefeitura de Paço do Lumiar.

A proposta inicial do Instituto Bem Brasil teria valor mensal de R$ 2 milhões. Após negociações com a então
secretária de Administração, foi apresentada nova proposta, com valor de R$ 1.806.000,00 mensais. Para isso,
foram retirados encargos de custeio de aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte.

"Verifica-se que o processo administrativo n° 483/2017 não passou de mera formalidade a conferir aparência de
regularidade ao processo de contratação mediante dispensa de licitação, uma vez que todos os seus termos já
haviam sido discutidos direta e previamente com a então secretária municipal de Administração, Neusilene
Núbia Dutra Feitosa, que resultou, inclusive, na redução dos valores da proposta inicial do Instituto Bem Brasil,
com o decote dos valores dos encargos de custeio com aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte, os
mesmos itens que, posteriormente, foram incluídos na proposta para celebração dos aditivos aos contratos
iniciais", explica, na Ação, a promotora Gabriela Tavernard.

De acordo com cópias de notas fiscais fornecidas pelo próprio Instituto Bem Brasil, foram recebidos R$
11.335.893,44 do Município de Paço do Lumiar. Documentos, como ordens de pagamento, notas de empenho e
comprovantes de transferências bancárias, embora solicitados pelo Ministério Público, não foram apresentados.

Assinaturas
No Termo de Referência que embasou a dispensa de licitação, consta o nome de Sâmila Emanuelle Diniz
Siqueira, que exerceu o cargo comissionado de coordenadora na Secretaria Municipal de Planejamento e
Articulação. A assinatura disposta, no entanto, é de Ana Cláudia Sousa Belfort. Ouvida pelo MP-MA, Sâmila
Siqueira afirmou ter trabalhado na Prefeitura de Paço do Lumiar até 31 de março de 2017, quando pediu
exoneração e mudou-se para o estado do Ceará.

Por volta de maio ou junho do mesmo ano, teria recebido mensagens de Núbia Dutra para que comparecesse à
secretaria e assinasse documentos que seriam entregues à Promotoria de Justiça. A ex-servidora negou-se a
assinar os documentos, mesmo diante da pressão da ex-secretária e da proposta para que a documentação fosse
encaminhada por e-mail.

Ana Cláudia Belfort afirmou à 1ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar que trabalhou na Secretaria
Municipal de Administração, elaborando folha de pagamentos e preparando portarias de nomeação e
exoneração de servidores, nunca tendo trabalhado na Comissão Permanente de Licitação (CPL), não ter
conhecimento sobre licitação e nem ter elaborado termos de referência.

Sobre o documento em questão, ela afirma ter assinado por medo de ser exonerada, após ser questionada pela
secretária Núbia Dutra se poderia fazê-lo. Ana Cláudia Belfort afirma, ainda, ter assinado a última folha do
termo de referência (a única à qual teve acesso) em março ou abril de 2017, e não em 24 de janeiro, conforme
consta no documento.

Sobre a portaria n° 65/2017 que a designava como substituta de Sâmila Siqueira, Ana Cláudia Belfort afirmou
que o documento foi fabricado posteriormente. As duas ex-servidoras apresentaram cópias da portaria n°



65/2017 original, na qual não consta tal designação.

O representante da Terceiriza Locação de Mão de Obra Ltda., uma das empresas que teriam enviado cotações
de preços para embasar o processo de dispensa de licitação, Fábio Roberto Souza, afirma que recebeu o pedido
de cotação via telefone e não por documento. Quando lhe foi mostrada a solicitação da cotação, Fábio Souza
não reconheceu a assinatura ou o carimbo que seriam seus, tratando-se de documento fraudulento.

C O N T I N U A R
LENDO: https://atual7.com/noticias/politica/2019/03/mp-pede-indisponibilidade-de-bens-de-dutra-por-esquema-
de-nubia/
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Prefeito de Paço do Lumiar e mais 10 são acionados por
improbidade administrativa
 

A 1ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar ingressou, em 19 de fevereiro, com uma Ação Civil Pública por
ato de improbidade administrativa contra o prefeito Domingos Dutra, secretários e ex-secretários municipais,
servidores da administração municipal e uma empresa envolvida em contratos supostamente ilegais com o
Município.

Figuram na ação a ex-secretária municipal de Administração e Finanças, Neusilene Núbia Feitosa Dutra; o
ex-secretário municipal de Saúde, Raimundo Nonato Martins Cutrim; o ex-secretário municipal de Educação,
Fábio Rondon Pereira Campos; e o titular da pasta de Desenvolvimento Social, Nauber Braga Meneses.

Também foram acionados Daniele Duarte Santos Sousa Aguiar, Anna Karina Cunha Gomes, Ana Cláudia Passos
de Sousa Belfort, Antonio Mário Fonseca Gomes, Antonio Cláudio da Silva do Nascimento e o Instituto
Interamericano de Desenvolvimento Humano - Bem Brasil.

O Ministério Público do Maranhão recebeu, em abril de 2017, uma representação que apontava irregularidades
na contratação do Instituto Bem Brasil, em caráter emergencial, mediante dispensa de licitação, para o
fornecimento de mão de obra terceirizada à Prefeitura de Paço do Lumiar.

As investigações apontaram que a contratação, realizada em 31 de março de 2017, com valor global pouco
superior a R$ 5,42 milhões, teve como base no Decreto de Emergência n° 3.096, de 11 de janeiro de 2017. Esse
valor corresponde aos contratos firmados junto às secretarias municipais de Administração e Finanças,
Educação, Desenvolvimento Social e Saúde para contratação de auxiliares operacionais de serviços diversos e
agentes de portaria diurnos e noturnos durante 90 dias.

O decreto de emergência só foi publicado e, consequentemente, passou a vigorar, em 30 de janeiro de 2017. O
processo administrativo que levou à dispensa de licitação, no entanto, foi iniciado pela secretária municipal de
Planejamento e Articulação Governamental, Núbia Dutra, em 20 de janeiro, antes da vigência do decreto que
serviria de base.

A promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard observa que o decreto de emergência descreve a
invasão e saque de inúmeros prédios públicos por vândalos, incluindo escolas municipais. No entanto, nenhum
Boletim de Ocorrência ou relatório dos eventos criminosos alegados foram apresentados.

Outro problema é o fato de que os contratos foram prorrogados por mais 90 dias, por meio de termo aditivo,
com acréscimo nos valores. A legislação prevê que contratos emergenciais não podem ser prorrogados.

Também é questionada na ACP a contratação de agentes de portaria noturnos. Esses profissionais exerciam, na
verdade, o trabalho de vigias noturnos, cargo existente no organograma do Município e que deveria ser
exercido por profissionais previamente aprovados em concurso público



Ouvido pela Promotoria, o representante legal da presidente do Instituto Bem Brasil, Antonio Mário Fonseca
Gomes, afirmou que a proposta para disponibilização de 700 terceirizados partiu da própria empresa, após a
divulgação pela imprensa da retirada de uma cooperativa que prestava esses serviços, com base em uma
decisão judicial. Não houve, portanto, qualquer solicitação da Prefeitura de Paço do Lumiar.

A proposta inicial do Instituto Bem Brasil teria valor mensal de R$ 2 milhões. Após negociações com a então
secretária de Administração, foi apresentada nova proposta, com valor de R$ 1.806.000,00 mensais. Para isso,
foram retirados encargos de custeio de aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte.

"Verifica-se que o processo administrativo n° 483/2017 não passou de mera formalidade a conferir aparência de
regularidade ao processo de contratação mediante dispensa de licitação, uma vez que todos os seus termos já
haviam sido discutidos direta e previamente com a então secretária municipal de Administração, Neusilene
Núbia Dutra Feitosa, que resultou, inclusive, na redução dos valores da proposta inicial do Instituto Bem Brasil,
com o decote dos valores dos encargos de custeio com aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte, os
mesmos itens que, posteriormente, foram incluídos na proposta para celebração dos aditivos aos contratos
iniciais", explica, na Ação, a promotora Gabriela Tavernard.

De acordo com cópias de notas fiscais fornecidas pelo próprio Instituto Bem Brasil, foram recebidos R$
11.335.893,44 do Município de Paço do Lumiar. Documentos, como ordens de pagamento, notas de empenho e
comprovantes de transferências bancárias, embora solicitados pelo Ministério Público, não foram apresentados.

ASSINATURAS

No Termo de Referência que embasou a dispensa de licitação, consta o nome de Sâmila Emanuelle Diniz
Siqueira, que exerceu o cargo comissionado de coordenadora na Secretaria Municipal de Planejamento e
Articulação. A assinatura disposta, no entanto, é de Ana Cláudia Sousa Belfort. Ouvida pelo MPMA, Sâmila
Siqueira afirmou ter trabalhado na Prefeitura de Paço do Lumiar até 31 de março de 2017, quando pediu
exoneração e mudou-se para o estado do Ceará.

Por volta de maio ou junho do mesmo ano, teria recebido mensagens de Núbia Dutra para que comparecesse à
secretaria e assinasse documentos que seriam entregues à Promotoria de Justiça. A ex-servidora negou-se a
assinar os documentos, mesmo diante da pressão da ex-secretária e da proposta para que a documentação fosse
encaminhada por e-mail.

Ana Cláudia Belfort afirmou à 1ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar que trabalhou na Secretaria
Municipal de Administração, elaborando folha de pagamentos e preparando portarias de nomeação e
exoneração de servidores, nunca tendo trabalhado na Comissão Permanente de Licitação (CPL), não ter
conhecimento sobre licitação e nem ter elaborado termos de referência.

Sobre o documento em questão, ela afirma ter assinado por medo de ser exonerada, após ser questionada pela
secretária Núbia Dutra se poderia fazê-lo. Ana Cláudia Belfort afirma, ainda, ter assinado a última folha do
termo de referência (a única à qual teve acesso) em março ou abril de 2017, e não em 24 de janeiro, conforme
consta no documento.

Sobre a portaria n° 65/2017 que a designava como substituta de Sâmila Siqueira, Ana Cláudia Belfort afirmou
que o documento foi fabricado posteriormente. As duas ex-servidoras apresentaram cópias da portaria n°
65/2017 original, na qual não consta tal designação.



O representante da Terceiriza Locação de Mão de Obra Ltda., uma das empresas que teriam enviado cotações
de preços para embasar o processo de dispensa de licitação, Fábio Roberto Souza, afirma que recebeu o pedido
de cotação via telefone e não por documento. Quando lhe foi mostrada a solicitação da cotação, Fábio Souza
não reconheceu a assinatura ou o carimbo que seriam seus, tratando-se de documento fraudulento.

C O N T I N U A R
LENDO: http://www.cristianafranca.com.br/prefeito-de-paco-do-lumiar-e-mais-10-sao-acionados-por-improbidad
e-administrativa/
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Ex-prefeito e ex-secretário são condenados por improbidade
administrativa

Uma Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Maranhão resultou na condenação, no dia 19 de
fevereiro, do ex-prefeito de Alto Parnaíba Ernani do Amaral Soares e do seu filho e ex-secretário municipal de
Finanças José Henrique Figueira Soares, porato de improbidade administrativa. Assinou a ACP o promotor de
justiça Moisés Caldeira Brant.

No dia 3 de abril de 2013, o Município de Alto Parnaíba ofereceu representação na Promotoria de Justiça da
comarca contra o ex-prefeito e o ex-secretário noticiando práticas de improbidade administrativa na gestão de
2009 a 2012.

Segundo apurou o MP, Ernani Soares e José Henrique Soares emitiram 294 cheques sem fundos, o que causou
um dano total de R$ 3.601.649,27 ao patrimônio público.

PENALIDADES

O ex-prefeito e o ex-secretário foram condenados a fazer o ressarcimento integral do dano (R$ 3.601.649,27) e
pagamento de multa, no mesmo valor, que deverá ser revertida em favor do Município de Alto Parnaíba. Além
disso, ambos devem pagar 50 salários mínimos por danos morais difusos.

A Justiça determinou a indisponibilidade dos bens de Ernani do Amaral Soares e José Henrique Figueira Soares.
Os ex-gestorestambém foram punidos com a suspensão dos direitos políticos por sete anos e a proibição de
contratar ou receber benefícios do Poder Público pelo prazo de cinco anos.

Redação: CCOM-MPMA
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Dutra, Núbia e mais 9 são acionados por contratos ilegais em Paço
do Lumiar

Dutra e Núbia Dutra.

A 1ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar ingressou, em 19 de fevereiro, com uma Ação Civil Pública por
ato de improbidade administrativa contra o prefeito Domingos Dutra, secretários e ex-secretários municipais,
servidores da administração municipal e uma empresa envolvida em contratos supostamente ilegais com o
Município.

Figuram na ação a ex-secretária municipal de Administração e Finanças, Neusilene Núbia Feitosa Dutra; o
ex-secretário municipal de Saúde, Raimundo Nonato Martins Cutrim; o ex-secretário municipal de Educação,
Fábio Rondon Pereira Campos; e o titular da pasta de Desenvolvimento Social, Nauber Braga Meneses.

Também foram acionados Daniele Duarte Santos Sousa Aguiar, Anna Karina Cunha Gomes, Ana Cláudia Passos
de Sousa Belfort, Antonio Mário Fonseca Gomes, Antonio Cláudio da Silva do Nascimento e o Instituto
Interamericano de Desenvolvimento Humano – Bem Brasil.

O Ministério Público do Maranhão recebeu, em abril de 2017, uma representação que apontava irregularidades
na contratação do Instituto Bem Brasil, em caráter emergencial, mediante dispensa de licitação, para o
fornecimento de mão de obra terceirizada à Prefeitura de Paço do Lumiar.

As investigações apontaram que a contratação, realizada em 31 de março de 2017, com valor global pouco
superior a R$ 5,42 milhões, teve como base no Decreto de Emergência n° 3.096, de 11 de janeiro de 2017. Esse
valor corresponde aos contratos firmados junto às secretarias municipais de Administração e Finanças,
Educação, Desenvolvimento Social e Saúde para contratação de auxiliares operacionais de serviços diversos e
agentes de portaria diurnos e noturnos durante 90 dias.

O decreto de emergência só foi publicado e, consequentemente, passou a vigorar, em 30 de janeiro de 2017. O
processo administrativo que levou à dispensa de licitação, no entanto, foi iniciado pela secretária municipal de
Planejamento e Articulação Governamental, Núbia Dutra, em 20 de janeiro, antes da vigência do decreto que
serviria de base.

A promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard observa que o decreto de emergência descreve a
invasão e saque de inúmeros prédios públicos por vândalos, incluindo escolas municipais. No entanto, nenhum
Boletim de Ocorrência ou relatório dos eventos criminosos alegados foram apresentados.

Outro problema é o fato de que os contratos foram prorrogados por mais 90 dias, por meio de termo aditivo,
com acréscimo nos valores. A legislação prevê que contratos emergenciais não podem ser prorrogados.

Também é questionada na ACP a contratação de agentes de portaria noturnos. Esses profissionais exerciam, na
verdade, o trabalho de vigias noturnos, cargo existente no organograma do Município e que deveria ser



exercido por profissionais previamente aprovados em concurso público

Ouvido pela Promotoria, o representante legal da presidente do Instituto Bem Brasil, Antonio Mário Fonseca
Gomes, afirmou que a proposta para disponibilização de 700 terceirizados partiu da própria empresa, após a
divulgação pela imprensa da retirada de uma cooperativa que prestava esses serviços, com base em uma
decisão judicial. Não houve, portanto, qualquer solicitação da Prefeitura de Paço do Lumiar.

A proposta inicial do Instituto Bem Brasil teria valor mensal de R$ 2 milhões. Após negociações com a então
secretária de Administração, foi apresentada nova proposta, com valor de R$ 1.806.000,00 mensais. Para isso,
foram retirados encargos de custeio de aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte.

“Verifica-se que o processo administrativo n° 483/2017 não passou de mera formalidade a conferir aparência de
regularidade ao processo de contratação mediante dispensa de licitação, uma vez que todos os seus termos já
haviam sido discutidos direta e previamente com a então secretária municipal de Administração, Neusilene
Núbia Dutra Feitosa, que resultou, inclusive, na redução dos valores da proposta inicial do Instituto Bem Brasil,
com o decote dos valores dos encargos de custeio com aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte, os
mesmos itens que, posteriormente, foram incluídos na proposta para celebração dos aditivos aos contratos
iniciais”, explica, na Ação, a promotora Gabriela Tavernard.

De acordo com cópias de notas fiscais fornecidas pelo próprio Instituto Bem Brasil, foram recebidos R$
11.335.893,44 do Município de Paço do Lumiar. Documentos, como ordens de pagamento, notas de empenho e
comprovantes de transferências bancárias, embora solicitados pelo Ministério Público, não foram apresentados.

ASSINATURAS

No Termo de Referência que embasou a dispensa de licitação, consta o nome de Sâmila Emanuelle Diniz
Siqueira, que exerceu o cargo comissionado de coordenadora na Secretaria Municipal de Planejamento e
Articulação. A assinatura disposta, no entanto, é de Ana Cláudia Sousa Belfort. Ouvida pelo MPMA, Sâmila
Siqueira afirmou ter trabalhado na Prefeitura de Paço do Lumiar até 31 de março de 2017, quando pediu
exoneração e mudou-se para o estado do Ceará.

Por volta de maio ou junho do mesmo ano, teria recebido mensagens de Núbia Dutra para que comparecesse à
secretaria e assinasse documentos que seriam entregues à Promotoria de Justiça. A ex-servidora negou-se a
assinar os documentos, mesmo diante da pressão da ex-secretária e da proposta para que a documentação fosse
encaminhada por e-mail.

Ana Cláudia Belfort afirmou à 1ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar que trabalhou na Secretaria
Municipal de Administração, elaborando folha de pagamentos e preparando portarias de nomeação e
exoneração de servidores, nunca tendo trabalhado na Comissão Permanente de Licitação (CPL), não ter
conhecimento sobre licitação e nem ter elaborado termos de referência.

Sobre o documento em questão, ela afirma ter assinado por medo de ser exonerada, após ser questionada pela
secretária Núbia Dutra se poderia fazê-lo. Ana Cláudia Belfort afirma, ainda, ter assinado a última folha do
termo de referência (a única à qual teve acesso) em março ou abril de 2017, e não em 24 de janeiro, conforme
consta no documento.

Sobre a portaria n° 65/2017 que a designava como substituta de Sâmila Siqueira, Ana Cláudia Belfort afirmou
que o documento foi fabricado posteriormente. As duas ex-servidoras apresentaram cópias da portaria n°



65/2017 original, na qual não consta tal designação.

O representante da Terceiriza Locação de Mão de Obra Ltda., uma das empresas que teriam enviado cotações
de preços para embasar o processo de dispensa de licitação, Fábio Roberto Souza, afirma que recebeu o pedido
de cotação via telefone e não por documento. Quando lhe foi mostrada a solicitação da cotação, Fábio Souza
não reconheceu a assinatura ou o carimbo que seriam seus, tratando-se de documento fraudulento.

M a t é r i a  c o m p l e t a  n o
link: http://alpanirmesquita.blogspot.com/2019/03/dutra-nubia-e-mais-9-sao-acionados-por.html
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MP entra com ação contra Dutra por celebração de contratos
ilegais
 

A 1ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar ingressou, em 19 de fevereiro, com uma Ação Civil Pública por
ato de improbidade administrativa contra o prefeito Domingos Dutra, secretários e ex-secretários municipais,
servidores da administração municipal e uma empresa envolvida em contratos supostamente ilegais com o
Município.

Figuram na ação a ex-secretária municipal de Administração e Finanças, Neusilene Núbia Feitosa Dutra; o
ex-secretário municipal de Saúde, Raimundo Nonato Martins Cutrim; o ex-secretário municipal de Educação,
Fábio Rondon Pereira Campos; e o titular da pasta de Desenvolvimento Social, Nauber Braga Meneses.

Também foram acionados Daniele Duarte Santos Sousa Aguiar, Anna Karina Cunha Gomes, Ana Cláudia Passos
de Sousa Belfort, Antonio Mário Fonseca Gomes, Antonio Cláudio da Silva do Nascimento e o Instituto
Interamericano de Desenvolvimento Humano - Bem Brasil.

O Ministério Público do Maranhão recebeu, em abril de 2017, uma representação que apontava irregularidades
na contratação do Instituto Bem Brasil, em caráter emergencial, mediante dispensa de licitação, para o
fornecimento de mão de obra terceirizada à Prefeitura de Paço do Lumiar.

As investigações apontaram que a contratação, realizada em 31 de março de 2017, com valor global pouco
superior a R$ 5,42 milhões, teve como base no Decreto de Emergência n° 3.096, de 11 de janeiro de 2017. Esse
valor corresponde aos contratos firmados junto às secretarias municipais de Administração e Finanças,
Educação, Desenvolvimento Social e Saúde para contratação de auxiliares operacionais de serviços diversos e
agentes de portaria diurnos e noturnos durante 90 dias.

O decreto de emergência só foi publicado e, consequentemente, passou a vigorar, em 30 de janeiro de 2017. O
processo administrativo que levou à dispensa de licitação, no entanto, foi iniciado pela secretária municipal de
Planejamento e Articulação Governamental, Núbia Dutra, em 20 de janeiro, antes da vigência do decreto que
serviria de base.

A promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard observa que o decreto de emergência descreve a
invasão e saque de inúmeros prédios públicos por vândalos, incluindo escolas municipais. No entanto, nenhum
Boletim de Ocorrência ou relatório dos eventos criminosos alegados foram apresentados.

Outro problema é o fato de que os contratos foram prorrogados por mais 90 dias, por meio de termo aditivo,
com acréscimo nos valores. A legislação prevê que contratos emergenciais não podem ser prorrogados.

Também é questionada na ACP a contratação de agentes de portaria noturnos. Esses profissionais exerciam, na
verdade, o trabalho de vigias noturnos, cargo existente no organograma do Município e que deveria ser
exercido por profissionais previamente aprovados em concurso público



Ouvido pela Promotoria, o representante legal da presidente do Instituto Bem Brasil, Antonio Mário Fonseca
Gomes, afirmou que a proposta para disponibilização de 700 terceirizados partiu da própria empresa, após a
divulgação pela imprensa da retirada de uma cooperativa que prestava esses serviços, com base em uma
decisão judicial. Não houve, portanto, qualquer solicitação da Prefeitura de Paço do Lumiar.

A proposta inicial do Instituto Bem Brasil teria valor mensal de R$ 2 milhões. Após negociações com a então
secretária de Administração, foi apresentada nova proposta, com valor de R$ 1.806.000,00 mensais. Para isso,
foram retirados encargos de custeio de aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte.

"Verifica-se que o processo administrativo n° 483/2017 não passou de mera formalidade a conferir aparência de
regularidade ao processo de contratação mediante dispensa de licitação, uma vez que todos os seus termos já
haviam sido discutidos direta e previamente com a então secretária municipal de Administração, Neusilene
Núbia Dutra Feitosa, que resultou, inclusive, na redução dos valores da proposta inicial do Instituto Bem Brasil,
com o decote dos valores dos encargos de custeio com aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte, os
mesmos itens que, posteriormente, foram incluídos na proposta para celebração dos aditivos aos contratos
iniciais", explica, na Ação, a promotora Gabriela Tavernard.

De acordo com cópias de notas fiscais fornecidas pelo próprio Instituto Bem Brasil, foram recebidos R$
11.335.893,44 do Município de Paço do Lumiar. Documentos, como ordens de pagamento, notas de empenho e
comprovantes de transferências bancárias, embora solicitados pelo Ministério Público, não foram apresentados.

ASSINATURAS

No Termo de Referência que embasou a dispensa de licitação, consta o nome de Sâmila Emanuelle Diniz
Siqueira, que exerceu o cargo comissionado de coordenadora na Secretaria Municipal de Planejamento e
Articulação. A assinatura disposta, no entanto, é de Ana Cláudia Sousa Belfort. Ouvida pelo MPMA, Sâmila
Siqueira afirmou ter trabalhado na Prefeitura de Paço do Lumiar até 31 de março de 2017, quando pediu
exoneração e mudou-se para o estado do Ceará.

Por volta de maio ou junho do mesmo ano, teria recebido mensagens de Núbia Dutra para que comparecesse à
secretaria e assinasse documentos que seriam entregues à Promotoria de Justiça. A ex-servidora negou-se a
assinar os documentos, mesmo diante da pressão da ex-secretária e da proposta para que a documentação fosse
encaminhada por e-mail.

Ana Cláudia Belfort afirmou à 1ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar que trabalhou na Secretaria
Municipal de Administração, elaborando folha de pagamentos e preparando portarias de nomeação e
exoneração de servidores, nunca tendo trabalhado na Comissão Permanente de Licitação (CPL), não ter
conhecimento sobre licitação e nem ter elaborado termos de referência.

Sobre o documento em questão, ela afirma ter assinado por medo de ser exonerada, após ser questionada pela
secretária Núbia Dutra se poderia fazê-lo. Ana Cláudia Belfort afirma, ainda, ter assinado a última folha do
termo de referência (a única à qual teve acesso) em março ou abril de 2017, e não em 24 de janeiro, conforme
consta no documento.

Sobre a portaria n° 65/2017 que a designava como substituta de Sâmila Siqueira, Ana Cláudia Belfort afirmou
que o documento foi fabricado posteriormente. As duas ex-servidoras apresentaram cópias da portaria n°
65/2017 original, na qual não consta tal designação.



O representante da Terceiriza Locação de Mão de Obra Ltda., uma das empresas que teriam enviado cotações
de preços para embasar o processo de dispensa de licitação, Fábio Roberto Souza, afirma que recebeu o pedido
de cotação via telefone e não por documento. Quando lhe foi mostrada a solicitação da cotação, Fábio Souza
não reconheceu a assinatura ou o carimbo que seriam seus, tratando-se de documento fraudulento.

CONTINUAR LENDO: http://linhares.info/ministerio-publico-entra-com-acao-contra-prefeito-domingos-dutra/
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Ex-prefeito de Alto Parnaíba e ex-secretário são condenados por
improbidade administrativa
 

Uma Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Maranhão resultou na condenação, no dia 19 de
fevereiro, do ex-prefeito de Alto Parnaíba Ernani do Amaral Soares e do seu filho e ex-secretário municipal de
Finanças José Henrique Figueira Soares, por ato de improbidade administrativa. Assinou a ACP o promotor de
Justiça Moisés Caldeira Brant.

No dia 3 de abril de 2013, o município de Alto Parnaíba ofereceu representação na Promotoria de Justiça da
comarca contra o ex-prefeito e o ex-secretário noticiando práticas de improbidade administrativa na gestão de
2009 a 2012.

Segundo apurou o MP, Ernani Soares e José Henrique Soares emitiram 294 cheques sem fundos, o que causou
um dano total de R$ 3.601.649,27 ao patrimônio público.

Penalidades

O ex-prefeito e o ex-secretário foram condenados a fazer o ressarcimento integral do dano (R$ 3.601.649,27) e
pagamento de multa, no mesmo valor, que deverá ser destinada a favor do município de Alto Parnaíba. Além
disso, ambos devem pagar 50 salários mínimos por danos morais difusos.

A Justiça determinou a indisponibilidade dos bens de Ernani do Amaral Soares e José Henrique Figueira Soares.
Os ex-gestores também foram punidos com a suspensão dos direitos políticos por sete anos e a proibição de
contratar ou receber benefícios do Poder Público pelo prazo de cinco anos.

(Informações do MP-MA)
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Ex-prefeito e o filho são condenados por danos de R$ 3,6 milhões
em Alto Parnaíba
 

Uma Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Maranhão resultou na condenação do ex-prefeito de
Ernani do Amaral Soares, e do filho e ex-secretário municipal de Finanças, José Henrique Figueira Soares, por
ato de improbidade administrativa. Assinou a ACP o promotor de justiça Moisés Caldeira Brant.

No dia 3 de abril de 2013, o Município de Alto Parnaíba ofereceu representação na Promotoria de Justiça da
comarca contra o ex-prefeito e o ex-secretário noticiando práticas de improbidade administrativa na gestão de
2009 a 2012.

Segundo apurou o MP, Ernani Soares e José Henrique Soares emitiram 294 cheques sem fundos, o que causou
um dano total de R$ 3.601.649,27 ao patrimônio público.

Diante dos danos, o ex-prefeito e o ex-secretário foram condenados a fazer o ressarcimento integral do dano (R$
3.601.649,27) e pagamento de multa, no mesmo valor, que deverá ser revertida em favor do Município de Alto
Parnaíba. Além disso, ambos devem pagar 50 salários mínimos por danos morais difusos.

A Justiça determinou a indisponibilidade dos bens de Ernani do Amaral Soares e José Henrique Figueira Soares.
Os ex-gestores também foram punidos com a suspensão dos direitos políticos por sete anos e a proibição de
contratar ou receber benefícios do Poder Público pelo prazo de cinco anos.
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Ex-prefeito de Alto Parnaíba é condenado a devolver R$ 3,6 milhões
 

O ex-prefeito de Alto Parnaíba Ernani do Amaral Soares, e do seu filho e ex-secretário municipal de Finanças,
José Henrique Figueira Soares, foram condenados por ato de improbidade administrativa.

No dia 3 de abril de 2013, o Município de Alto Parnaíba ofereceu representação na Promotoria de Justiça da
comarca contra o ex-prefeito e o ex-secretário noticiando práticas de improbidade administrativa na gestão de
2009 a 2012.

Segundo apurou o MP, Ernani Soares e José Henrique Soares emitiram 294 cheques sem fundos, o que causou
um dano total de R$ 3.601.649,27 milhões ao patrimônio público.

PENALIDADES

O ex-prefeito e o ex-secretário foram condenados a fazer o ressarcimento integral do dano (R$ 3.601.649,27) e
pagamento de multa, no mesmo valor, que deverá ser revertida em favor do Município de Alto Parnaíba. Além
disso, ambos devem pagar 50 salários mínimos por danos morais difusos.

A Justiça determinou a indisponibilidade dos bens de Ernani do Amaral Soares e José Henrique Figueira Soares.
Os ex-gestores também foram punidos com a suspensão dos direitos políticos por sete anos e a proibição de
contratar ou receber benefícios do Poder Público pelo prazo de cinco anos.
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Promotoria pede bloqueio de bens de Domingos e Núbia Dutra por
fraude em licitação
 

O Ministério Público pediu o bloqueio de bens do prefeito e da primeira-dama de Paço do Lumiar, Domingos e
Núbia Dutra, por fraude em licitação.

O órgão ministerial também requereu a indisponibilidade do patrimônio do ex-secretário municipal de Saúde,
Raimundo Nonato Martins Cutrim; do ex-secretário municipal de Educação, Fábio Rondon Pereira Campos; e o
titular da pasta de Desenvolvimento Social, Nauber Braga Meneses; de Daniele Duarte Santos Sousa Aguiar,
Anna Karina Cunha Gomes, Ana Cláudia Passos de Sousa Belfort, Antonio Mário Fonseca Gomes, Antonio
Cláudio da Silva do Nascimento e do Instituto Interamericano de Desenvolvimento Humano - Bem Brasil.

Segundo a Ação, o MP recebeu, em abril de 2017, uma representação que apontava irregularidades na
contratação do Instituto Bem Brasil, em caráter emergencial, mediante dispensa de licitação, para o
fornecimento de mão de obra terceirizada à Prefeitura de Paço do Lumiar.

As investigações apontaram que a contratação, realizada em 31 de março de 2017, com valor global pouco
superior a R$ 5,42 milhões, teve como base no Decreto de Emergência n° 3.096, de 11 de janeiro de 2017. Esse
valor corresponde aos contratos firmados junto às secretarias de Administração e Finanças, Educação,
Desenvolvimento Social e Saúde que visava a contratação de auxiliares operacionais de serviços diversos e
agentes de portaria diurnos e noturnos durante 90 dias.

O decreto de emergência só foi publicado e passou a vigorar, em 30 de janeiro de 2017. O processo
administrativo que levou à dispensa de licitação, no entanto, foi iniciado pela secretária municipal de
Planejamento e Articulação Governamental, Núbia Dutra, em 20 de janeiro, antes da vigência do decreto que
serviria de base.

Outro problema é o fato de que os contratos foram prorrogados por mais 90 dias, por meio de termo aditivo,
com acréscimo nos valores. A legislação prevê que contratos emergenciais não podem ser prorrogados.

A proposta inicial do Instituto Bem Brasil teria valor mensal de R$ 2 milhões. Após negociações com a então
secretária de Administração, foi apresentada nova proposta, com valor de R$ 1,8 milhão mensais. Para isso,
foram retirados encargos de custeio de aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte.

"Verifica-se que o processo administrativo n° 483/2017 não passou de mera formalidade a conferir aparência de
regularidade ao processo de contratação mediante dispensa de licitação, uma vez que todos os seus termos já
haviam sido discutidos direta e previamente com a então secretária municipal de Administração, Núbia Dutra,
que resultou, inclusive, na redução dos valores da proposta inicial do Instituto Bem Brasil", explica, na Ação, a
promotora Gabriela Tavernard.

De acordo com cópias de notas fiscais fornecidas pelo próprio Instituto Bem Brasil, foram recebidos R$



11.335.893,44 milhões do Município de Paço do Lumiar. Documentos, como ordens de pagamento, notas de
empenho e comprovantes de transferências bancárias, embora solicitados pelo Ministério Público, não foram
apresentados.
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IMPERATRIZ: MPMA aciona município devido à Lei que diminuiu
distâncias entre postos de combustíveis

O Ministério Público do Maranhão propôs Ação Civil Pública contra o Município de Imperatriz por conta da
aprovação de Lei Complementar que reduziu a distância entre postos de gasolina. Elaborada pelo titular da 3ª
Promotoria de Justiça Especializada em Defesa do Meio Ambiente, Jadilson Cirqueira, a ACP pede, dentre
outras medidas, que a Justiça conceda liminar declarando a ilegalidade do processo legislativo e a anulação da
Lei Complementar nº 003/2018 por inconstitucionalidade incidental.
Aprovada em junho de 2018, a Lei Municipal Complementar é de iniciativa do Poder Legislativo e foi
sancionada pelo Poder Executivo Municipal. De acordo com as investigações do Ministério Público, a Lei alterou
as normas sobre o zoneamento, parcelamento, uso e ocupação do solo de Imperatriz sem critérios definidos,
estudos técnicos prévios, sem participação popular, reduzindo a distância para a implantação de postos de
combustíveis na cidade.
Segundo o inciso I, do art. 74 da Lei Complementar 003/2004, a menor distância, medida em linha reta entre
dois postos de abastecimento e serviços, não poderia ser inferior a 500 metros, admitindo-se uma tolerância não
superior a 10%. Ainda de acordo com a Lei de 2004, a distância mínima, também medida em linha reta, entre
um posto de combustível e outros estabelecimentos, como asilos, creches, hospitais, escolas, quartéis e templos
religiosos não poderia ser inferior a 100 metros.
Com a nova Lei, a distância de 500 metros entre dois postos diminuiu para 200 metros. Com a alteração, o raio
de distância mínimo entre postos de combustíveis e asilos, creches, hospitais, escolas, quartéis, templos
religiosos, etc., passou de 100 para 50 metros.
 
Inconsistência na Lei
O Projeto de Lei inicial é de autoria do do Vereador Francisco Rodrigues da Costa. Segundo o promotor de
justiça Jadilson Cirqueira, os documentos de tramitação legislativa não apresentam fundamentação legal,
justificativa ambiental ou urbanística aceitável para a pontual e direcionada alteração que reduza as metragens
exigidas na instalação dos postos de combustíveis.
“O que se tem como argumento do autor do projeto é apenas que a proposição atendia à revindicação do
comércio de Imperatriz, especialmente dos proprietários de postos de gasolina, assim como para a geração de
empregos. Fica claro que este projeto tem como objetivo meramente o atendimento de interesses individuais”,
destaca o promotor.
O membro do Ministério Público atenta para a gravidade dos fatos. Segundo ele, a alteração da norma
municipal representa grandes riscos e danos à comunidade, como no caso de uma explosão.
O promotor relata, ainda, que a Comissão de Constituição e Justiça não consultou os órgãos técnicos
responsáveis, como o Corpo de Bombeiros, Defesa Civil e Secretarias Municipais de Planejamento Urbano e
Meio Ambiente. Jadilson Cirqueira afirma que o Legislativo e o Executivo municipal alteraram uma lei de
ordenamento do território sem a observância dos cuidados legais necessários, inclusive com descumprimento
de regras do Plano Diretor de Imperatriz, aprovado recentemente pelo próprio Legislativo e sancionado pelo
Executivo.
 
Regras do Estatuto da Cidade e do Plano Diretor
Tanto a Constituição Federal quanto o Estatuto da Cidade e o Plano Diretor do Município de Imperatriz
preveem a ampla publicidade como requisito básico para aprovação de projeto de lei relacionada a essa matéria.
Como não houve a discussão do projeto com a sociedade através de audiências públicas e dos outros
instrumentos participativos previstos na legislação de regência, o membro do Ministério Público ressalta que a
lei municipal, além de inconstitucional também é ilegal.
O Estatuto da Cidade determina que a política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das
funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante a diretriz geral de gestão democrática por meio
da participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade na



formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano.
 
Pedido
Além do pedido de liminar declarando ilegalidade e anulação da Lei Complementar por inconstitucionalidade, o
MPMA requer que a Justiça determine que o município informe, no prazo de 48h, quais os projetos de lei em
elaboração pela Secretaria de Planejamento Urbano ou por outros órgãos da administração que tratem de
decisão, planejamento de gestão territorial urbana e rural a serem enviados à Câmara.
Solicita, ainda, que a Justiça estabeleça que o município se abstenha de encaminhar, aprovar ou sancionar
qualquer lei municipal regulamentadora do Plano Diretor que trate de decisão, planejamento e gestão de
política urbana e rural de desenvolvimento territorial sem estudos técnicos ambientais e urbanísticos ou sem
realizar audiências públicas, ampla publicidade e participação popular ao público direta e indiretamente
afetado.
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Uso da máquina administrativa em troca de votos gera condenação
por improbidade em Montes Altos

Sentença do juiz Franklin Silva Brandão Junior, publicada nesta terça-feira (12), condenou a ex-prefeita de
Montes Altos, Patricia Maciel Ferraz Castilho, o ex-vice prefeito, Adail Albuquerque de Sousa, o ex-secretário
municipal de saúde, Nelson Ricardino Castilho e o ex-vereador Valdy Jesus de Oliveira, por terem utilizado os
seus cargos e a máquina administrativa municipal para angariar votos para eleição da chapa do grupo na
eleição, que incluía a candidata a vice-prefeita, Aldiva Rocha Gomes, e a reeleição do vereador, em 2000.
A ex-prefeita Aldiva Gomes e o ex-vereador Valdy Oliveira foram condenados à suspensão dos seus direitos
políticos pelo prazo de três anos; à proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, por três anos; e ao pagamento de multa civil (Valldy
Oliveira), de cinco vezes o valor de sua remuneração no ano de 2000.

O ex-vice-prefeito Adail Sousa, Antonia Ferraz, Nelson Castilho e Patricia Castilho foram condenados ao
ressarcimento integral do dano no valor das notas fiscais presentes nos autos, à suspensão dos seus direitos
políticos, pelo prazo de seis anos; à proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, por cinco anos e ao pagamento de multa civil no valor
correspondente ao dano.

Segundo a denúncia do MP, em Ação Civil de Improbidade Administrativa, durante a campanha eleitoral para
prefeito de Montes Altos, em 2000, os réus utilizaram o poder inerente aos seus cargos e a máquina
administrativa municipal para angariar votos para a eleição do então vice-prefeito e da candidata a vice-prefeita,
bem como para reeleição do vereador, com vitória na eleição para o Executivo - gestão 2001/2004.

CASAS - Os réus teriam utilizado o programa “Habitar Brasil” para espalhar a informação de que o Município
de Montes Altos doaria mais de 500 casas para quem votasse nos candidatos mecionados. Nesse caso, o
material de construção seria repassado para os eleitores que assumissem publicamente esse compromisso,
usando a camisa-propaganda das candidaturas e colando cartazes com nome e número dos candidatos nas
paredes de suas casas.

Em sua decisão, o juiz constatou que foi devidamente demonstrado na instrução do processo que os réus
usaram indevidamente o programa “Habitar Brasil” para fins eleitoreiros, prometendo e fornecendo material de
construção, e iniciando a edificação de casas poucos meses antes da eleição, sob a condição de os beneficiários
fixarem cartazes do então candidato a prefeito nas suas residências e assumirem publicamente o compromisso
de votar nele.

Depoimentos de cinco testemunhas reforçaram as acusações do MP, confirmando que foram procurados com a
proposta da troca de votos em troca da derrubada da antiga casa de taipa por outra de alvenaria e que cerca de
500 casebres teriam sido destruídas, mas apenas menos de dez unidades reerguidas.

Durante o curso da ação de impugnação de mandato eletivo, os impugnados Adail Souza e Adilva Gomes
alegaram que a distribuição do material de construção ocorreu em razão da liberação da segunda parcela do
programa Habitar Brasil, no valor de R$ 60 mil, conforme a defesa. Assim, segundo a sentença, conclui-se, em
decorrência dessa alegação, que recursos públicos do programa habitacional, de fato, foram utilizados para



ganhar apoio de eleitores.

GÁS - Quanto à distribuição de botijões de gás, um Laudo de Exame em Material Audiovisual demonstrou fotos
de um galpão, no qual se encontravam vários carros estacionados e containers de coloração amarela, possuindo
identificação como pertencentes à prefeitura de Montes Altos, identificou nas imagens cenas de intensa
movimentação de carros, alguns com bandeiras ou cartazes de coloração amarela ou o número 15, motocicletas
e bicicletas em frente de determinado imóvel, onde são efetuadas trocas de botijões de gás.

Outro laudo analisou onze bilhetes contendo mensagem referente à troca de gás, concluiu que nove deles
partiram dos punhos de Nelson Castilho e de Adail Sousa. Prova testemunhal evidenciou que a distribuição de
gás de cozinha foi intensa meses antes das eleições e que era intermediada por Antonia Ferraz, proprietária de
empresa de revenda de gás.

O juiz registrou na sentença que embora haja programa municipal para distribuição de botijões de gás, com a
proximidade das eleições verificou-se que o produto foi fornecido com mais frequência e com forte vinculação à
candidatura dos réus. O prejuízo financeiro foi comprovado pelas notas fiscais anexadas aos autos, que atestam
o uso de verbas do município, bem como os laudos periciais e a prova testemunhal que demonstram a utilização
eleitoreira do "vale-gás".

“Não há dúvida quanto à existência de dolo nas condutas dos requeridos, eis que descumpriram
deliberadamente a legislação eleitoral e princípios constitucionais, comprometendo a lisura do pleito ao fazer
uso de bens e recursos públicos com o nítido propósito de eleger seus candidatos e favorecer a requerida
proprietária da empresa Monte Gás Ltda., através da obtenção de lucros pelo fornecimento de seus produtos”,
atestou o juiz.

Na sentença, ficou caracterizada a violação a princípios da administração pública - legalidade, moralidade e
impessoalidade, bem como a ocorrência de lesão ao erário, revelando a prática de atos de improbidade
administrativa referentes aos artigos 10 e 11, caput, da Lei n.º 8.429/92.
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TJ decide receber nova denúncia criminal, nega recurso pra trancar
ação e volta a tornar prefeito de São João Batista réu

14 de março de 2019 por Jailson Mendes | 0 comentários

O Tribunal de Justiça resolveu tornar, novamente, o prefeito de São João Batista réu. Desta vez, a denúncia é
contra a contratação de dois motoristas sem concurso público. A corte jurídica também negou um pedido para
que uma ação fosse trancada na primeira instância, após ser recebida pelo juiz José Ribamar Dias.

Prefeito de São João Batista, João Dominici

Segundo os documentos, obtidos pelo Blog do Jailson Mendes, a denúncia criminal foi recebida no dia 19 de
fevereiro deste ano e é sobre uma denúncia oferecida pelo Ministério Público, por seu subprocurador-geral de
Justiça para Assuntos Jurídicos, Francisco das Chagas Barros, por ter, na condição de prefeito municipal,
admitido Wlises Martins Gaspar e Evandro Everton Diniz, sem concurso público.

A denúncia foi relatada pela desembargador Antonio Bayma e teve todos os votos favoráveis da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Maranhão, tornando, mais uma vez, o prefeito de São João Batista
réu. Uma semana depois, a desembargadora Cleonice Silva negou um pedido de João Dominici para trancar
uma ação recebida pelo juiz do município, que poderá levar, entre outras coisas, seu afastamento da
administração.

Na ação, também obtida pelo Blog do Jailson Mendes, o prefeito ingressou com um Agravo de Instrumento, com
pedido para suspender uma denúncia recebida na primeira instância, por ter negado informações relativas à
devolução dos valores das inscrições do seletivo para contratação de servidores temporários promovida pela
Administração Pública,realizado pela Empresa Crescer Consultorias LTDA – ME. O prefeito alegou que não
estão presentes os requisitos legais para o recebimento da ação e pediu que o TJ suspendesse a ação.

Em sua decisão, a magistrada disse que “os argumentos esposados nas razões recursais não são aptos a
comprovar, a priori,a suposta ilegalidade da decisão recorrida e que, ao receber a ação, o juiz limitou-se a
discorrer sobre a presença dos indícios de cometimento do ato ímprobo consistente no desatendimento da
Requisição Ministerial discutida nos autos, o que, em primeira análise, não configura a ausência de
fundamentação alegada pelo Recorrente”.

“Foram juntados aos autos documentos aptos ao recebimento da Ação, não cabendo, neste momento
processual,análise aprofundada de provas ou argumento de ausência de dolo no descumprimento da Requisição
Ministerial. Descabido, portanto, nesta fase inicial, falar-se em carência de fundamentação da decisão recorrida,
eis que não comprovada, de plano, a inexistência do ato ímprobo. Ante o exposto, indefiro a suspensividade
requerida”, finalizou a desembargadora Cleonice Silva.
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MORROS - Fábio Lisboa ganha na Justiça e é o novo Presidente da
Câmara Municipal
 

O vereador Fábio Lisboa conseguiu uma liminar que garante que o mesmo assumir a presidência da Câmara
Municipal de Morros.

Com isso, o jovem parlamentar impõe uma nova derrota a Sidrack Feitosa, prefeito, que tentou interferir no
processo eleitoral da nova Mesa Diretora.
Fica assim a Composição da Mesa Diretora:
Presidente – Fábio Lisboa
1° Vice-Presidente – Neto Marques
1° Secretário – Fred Kennedy
2° Vice-Presidente: Laércio Matos
2° Secretário – Edilson Matos
Veja na íntegra o documento que garante que Fábio tome posse como presidente.

    

O post MORROS – Fábio Lisboa ganha na Justiça e é o novo Presidente da Câmara Municipal apareceu primeiro
em Neto Cruz.
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INFERNO DE DANTE - MP aciona prefeito e mais 10 em Paço do
Lumiar
 

 

A 1ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar ingressou, em 19 de fevereiro, com uma Ação Civil Pública por
ato de improbidade administrativa contra o prefeito Domingos Dutra, secretários e ex-secretários municipais,
servidores da administração municipal e uma empresa envolvida em contratos supostamente ilegais com o
Município.

Figuram na ação a ex-secretária municipal de Administração e Finanças, Neusilene Núbia Feitosa Dutra; o
ex-secretário municipal de Saúde, Raimundo Nonato Martins Cutrim; o ex-secretário municipal de Educação,
Fábio Rondon Pereira Campos; e o titular da pasta de Desenvolvimento Social, Nauber Braga Meneses.

Também foram acionados Daniele Duarte Santos Sousa Aguiar, Anna Karina Cunha Gomes, Ana Cláudia Passos
de Sousa Belfort, Antonio Mário Fonseca Gomes, Antonio Cláudio da Silva do Nascimento e o Instituto
Interamericano de Desenvolvimento Humano - Bem Brasil.

O Ministério Público do Maranhão recebeu, em abril de 2017, uma representação que apontava irregularidades
na contratação do Instituto Bem Brasil, em caráter emergencial, mediante dispensa de licitação, para o
fornecimento de mão de obra terceirizada à Prefeitura de Paço do Lumiar.

As investigações apontaram que a contratação, realizada em 31 de março de 2017, com valor global pouco
superior a R$ 5,42 milhões, teve como base no Decreto de Emergência n° 3.096, de 11 de janeiro de 2017. Esse
valor corresponde aos contratos firmados junto às secretarias municipais de Administração e Finanças,
Educação, Desenvolvimento Social e Saúde para contratação de auxiliares operacionais de serviços diversos e
agentes de portaria diurnos e noturnos durante 90 dias.

O decreto de emergência só foi publicado e, consequentemente, passou a vigorar, em 30 de janeiro de 2017. O
processo administrativo que levou à dispensa de licitação, no entanto, foi iniciado pela secretária municipal de
Planejamento e Articulação Governamental, Núbia Dutra, em 20 de janeiro, antes da vigência do decreto que
serviria de base.

A promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard observa que o decreto de emergência descreve a
invasão e saque de inúmeros prédios públicos por vândalos, incluindo escolas municipais. No entanto, nenhum
Boletim de Ocorrência ou relatório dos eventos criminosos alegados foram apresentados.

Outro problema é o fato de que os contratos foram prorrogados por mais 90 dias, por meio de termo aditivo,
com acréscimo nos valores. A legislação prevê que contratos emergenciais não podem ser prorrogados.



Também é questionada na ACP a contratação de agentes de portaria noturnos. Esses profissionais exerciam, na
verdade, o trabalho de vigias noturnos, cargo existente no organograma do Município e que deveria ser
exercido por profissionais previamente aprovados em concurso público

Ouvido pela Promotoria, o representante legal da presidente do Instituto Bem Brasil, Antonio Mário Fonseca
Gomes, afirmou que a proposta para disponibilização de 700 terceirizados partiu da própria empresa, após a
divulgação pela imprensa da retirada de uma cooperativa que prestava esses serviços, com base em uma
decisão judicial. Não houve, portanto, qualquer solicitação da Prefeitura de Paço do Lumiar.

A proposta inicial do Instituto Bem Brasil teria valor mensal de R$ 2 milhões. Após negociações com a então
secretária de Administração, foi apresentada nova proposta, com valor de R$ 1.806.000,00 mensais. Para isso,
foram retirados encargos de custeio de aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte.

"Verifica-se que o processo administrativo n° 483/2017 não passou de mera formalidade a conferir aparência de
regularidade ao processo de contratação mediante dispensa de licitação, uma vez que todos os seus termos já
haviam sido discutidos direta e previamente com a então secretária municipal de Administração, Neusilene
Núbia Dutra Feitosa, que resultou, inclusive, na redução dos valores da proposta inicial do Instituto Bem Brasil,
com o decote dos valores dos encargos de custeio com aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte, os
mesmos itens que, posteriormente, foram incluídos na proposta para celebração dos aditivos aos contratos
iniciais", explica, na Ação, a promotora Gabriela Tavernard.

De acordo com cópias de notas fiscais fornecidas pelo próprio Instituto Bem Brasil, foram recebidos R$
11.335.893,44 do Município de Paço do Lumiar. Documentos, como ordens de pagamento, notas de empenho e
comprovantes de transferências bancárias, embora solicitados pelo Ministério Público, não foram apresentados.

ASSINATURAS

No Termo de Referência que embasou a dispensa de licitação, consta o nome de Sâmila Emanuelle Diniz
Siqueira, que exerceu o cargo comissionado de coordenadora na Secretaria Municipal de Planejamento e
Articulação. A assinatura disposta, no entanto, é de Ana Cláudia Sousa Belfort. Ouvida pelo MPMA, Sâmila
Siqueira afirmou ter trabalhado na Prefeitura de Paço do Lumiar até 31 de março de 2017, quando pediu
exoneração e mudou-se para o estado do Ceará.

Por volta de maio ou junho do mesmo ano, teria recebido mensagens de Núbia Dutra para que comparecesse à
secretaria e assinasse documentos que seriam entregues à Promotoria de Justiça. A ex-servidora negou-se a
assinar os documentos, mesmo diante da pressão da ex-secretária e da proposta para que a documentação fosse
encaminhada por e-mail.

Ana Cláudia Belfort afirmou à 1ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar que trabalhou na Secretaria
Municipal de Administração, elaborando folha de pagamentos e preparando portarias de nomeação e
exoneração de servidores, nunca tendo trabalhado na Comissão Permanente de Licitação (CPL), não ter
conhecimento sobre licitação e nem ter elaborado termos de referência.

Sobre o documento em questão, ela afirma ter assinado por medo de ser exonerada, após ser questionada pela
secretária Núbia Dutra se poderia fazê-lo. Ana Cláudia Belfort afirma, ainda, ter assinado a última folha do
termo de referência (a única à qual teve acesso) em março ou abril de 2017, e não em 24 de janeiro, conforme
consta no documento.



Sobre a portaria n° 65/2017 que a designava como substituta de Sâmila Siqueira, Ana Cláudia Belfort afirmou
que o documento foi fabricado posteriormente. As duas ex-servidoras apresentaram cópias da portaria n°
65/2017 original, na qual não consta tal designação.

O representante da Terceiriza Locação de Mão de Obra Ltda., uma das empresas que teriam enviado cotações
de preços para embasar o processo de dispensa de licitação, Fábio Roberto Souza, afirma que recebeu o pedido
de cotação via telefone e não por documento. Quando lhe foi mostrada a solicitação da cotação, Fábio Souza
não reconheceu a assinatura ou o carimbo que seriam seus, tratando-se de documento fraudulento.

C O N T I N U A R
LENDO: http://netocruz.blog.br/2019/03/14/inferno-de-dante-mp-aciona-prefeito-e-mais-10-em-paco-do-lumiar/
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DEFESA: Presidente da AMMA destaca qualificação técnica da
Magistratura maranhense

Waldemar Termarço 14, 2019 Geral, Maranhão Sem Comentários
 
“A Magistratura maranhense tem qualificação técnica e competência profissional necessárias ao pleno e efetivo
exercício jurisdicional, consolidadas por meio dos mais variados cursos de formação continuada, pós-graduação
e outros eventos acadêmicos e culturais promovidos pela Esmam e Enfam”, reagiu o presidente da Associação
dos Magistrados do Maranhão (AMMA), Angelo Santos.
A manifestação do presidente da AMMA ocorre na Semana de Justiça pela Paz em Casa, lançada pelo Conselho
Nacional de Justiça (CNJ), em parceria com os tribunais de justiça estaduais. O objetivo é ampliar a efetividade
da Lei Maria da Penha, concentrando esforços para agilizar o andamento dos processos relacionados à violência
de gênero.
Até o dia 15 de março, magistrados maranhenses vão impulsionar esforços para julgar processos que envolvam
casos de violência doméstica e familiar contra mulheres. A Semana de Justiça Pela Paz em Casa foi iniciada em
2015 e ocorre três vezes por ano.
Em 2018, segundo o CNJ, o Judiciário do Maranhão proferiu, proporcionalmente, o maior número de sentenças
e/ou medidas protetivas à mulher.  O Maranhão realizou, também, o maior número de audiências,
proporcionalmente ao número de processos em andamento.
Nas 12 edições da Semana Justiça Pela Paz em Casa, já ocorridas, os magistrados maranhenses realizaram mais
de quatro mil audiências, proferiram mais de três mil sentenças e expediram mais de cinco mil despachos.
“Os resultados dos mutirões processuais para o julgamento de processos de violência doméstica no Maranhão,
nos últimos anos, foram positivos e confirmam o preparo técnico e o compromisso dos magistrados
maranhenses para com a distribuição da justiça social, a resolutividade de problemas que dizem respeito às
questões de gênero e a garantia dos direitos inerentes à dignidade da pessoa humana”, afirmou Angelo.
Obras literárias
Ainda no tocante ao tema Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, o presidente da AMMA destaca o
lançamento de diversas obras literárias de autoria de magistrados maranhenses, dentre elas, o livro “Violência
de Gênero contra a Mulher – Estudos com textos e reflexões”, publicado pela Esmam, com o apoio da
Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência (TJMA). A obra literária foi organizada pelas juízas
Lucia Helena Barros Heluy da Silva e Suely de Oliveira Santos Feitosa e com texto de mais oito magistrados.
“Nós dispomos de obras literárias valiosíssimas que evidenciam o compromisso institucional da Magistratura
Maranhense no fomento do debate, pesquisa e produção acadêmica para a devida compreensão da temática”,
afirmou Angelo Santos.
Ele destacou, ainda, o lançamento do livro “De Cabral a Maria da Penha”, de autoria da magistrada Sônia Maria
Amaral Fernandes Ribeiro, que ocorrerá na próxima sexta-feira (15). A obra fará abordagem constitucional,
infraconstitucional e jurisprudencial sobre a mulher e a violência doméstica e familiar no Brasil.
“Ressalto, também, que as magistradas das Varas Especializadas em Violência Doméstica possuem capacitação
em violência de gênero promovida pela Escola Nacional da Magistratura. Portanto, qualquer crítica pejorativa
ao preparo acadêmico dessas magistradas não passa de comentário leviano e sem o menor fundamento”, disse
Angelo Santos.
Na avaliação do presidente da AMMA, o preparo técnico dos magistrados que atuam nas Varas Especializadas
em Violência Doméstica, pela complexidade da delicada problemática que envolve a violência de gênero, vem
criando o ambiente propício para a correta aplicação da legislação.
“Portanto, a AMMA se mantém firme na defesa dos juízes e juízas que se dedicam às ações voltadas à
prevenção e ao combate da violência doméstica e familiar contra a mulher, visto que tais atos constituem
graves violações aos direitos humanos”, declarou Angelo Santos.
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IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: MP acusa Futi de fazer contrato
irregular de R$ 11,3 milhões

Waldemar Termarço 14, 2019 Geral, Política Sem Comentários
 
A 1ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar ingressou, em 19 de fevereiro, com uma Ação Civil Pública por
ato de improbidade administrativa contra o prefeito Domingos Dutra, secretários e ex-secretários municipais,
servidores da administração municipal e uma empresa envolvida em contratos supostamente ilegais com o
Município.
Figuram na ação a ex-secretária municipal de Administração e Finanças, Neusilene Núbia Feitosa Dutra; o
ex-secretário municipal de Saúde, Raimundo Nonato Martins Cutrim; o ex-secretário municipal de Educação,
Fábio Rondon Pereira Campos; e o titular da pasta de Desenvolvimento Social, Nauber Braga Meneses.
Também foram acionados Daniele Duarte Santos Sousa Aguiar, Anna Karina Cunha Gomes, Ana Cláudia Passos
de Sousa Belfort, Antonio Mário Fonseca Gomes, Antonio Cláudio da Silva do Nascimento e o Instituto
Interamericano de Desenvolvimento Humano – Bem Brasil.
O Ministério Público do Maranhão recebeu, em abril de 2017, uma representação que apontava irregularidades
na contratação do Instituto Bem Brasil, em caráter emergencial, mediante dispensa de licitação, para o
fornecimento de mão de obra terceirizada à Prefeitura de Paço do Lumiar.
As investigações apontaram que a contratação, realizada em 31 de março de 2017, com valor global pouco
superior a R$ 5,42 milhões, teve como base no Decreto de Emergência n° 3.096, de 11 de janeiro de 2017. Esse
valor corresponde aos contratos firmados junto às secretarias municipais de Administração e Finanças,
Educação, Desenvolvimento Social e Saúde para contratação de auxiliares operacionais de serviços diversos e
agentes de portaria diurnos e noturnos durante 90 dias.
O decreto de emergência só foi publicado e, consequentemente, passou a vigorar, em 30 de janeiro de 2017. O
processo administrativo que levou à dispensa de licitação, no entanto, foi iniciado pela secretária municipal de
Planejamento e Articulação Governamental, Núbia Dutra, em 20 de janeiro, antes da vigência do decreto que
serviria de base.
A promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard observa que o decreto de emergência descreve a
invasão e saque de inúmeros prédios públicos por vândalos, incluindo escolas municipais. No entanto, nenhum
Boletim de Ocorrência ou relatório dos eventos criminosos alegados foram apresentados.
Outro problema é o fato de que os contratos foram prorrogados por mais 90 dias, por meio de termo aditivo,
com acréscimo nos valores. A legislação prevê que contratos emergenciais não podem ser prorrogados.
Também é questionada na ACP a contratação de agentes de portaria noturnos. Esses profissionais exerciam, na
verdade, o trabalho de vigias noturnos, cargo existente no organograma do Município e que deveria ser
exercido por profissionais previamente aprovados em concurso público
Ouvido pela Promotoria, o representante legal da presidente do Instituto Bem Brasil, Antonio Mário Fonseca
Gomes, afirmou que a proposta para disponibilização de 700 terceirizados partiu da própria empresa, após a
divulgação pela imprensa da retirada de uma cooperativa que prestava esses serviços, com base em uma
decisão judicial. Não houve, portanto, qualquer solicitação da Prefeitura de Paço do Lumiar.
A proposta inicial do Instituto Bem Brasil teria valor mensal de R$ 2 milhões. Após negociações com a então
secretária de Administração, foi apresentada nova proposta, com valor de R$ 1.806.000,00 mensais. Para isso,
foram retirados encargos de custeio de aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte.
“Verifica-se que o processo administrativo n° 483/2017 não passou de mera formalidade a conferir aparência de
regularidade ao processo de contratação mediante dispensa de licitação, uma vez que todos os seus termos já
haviam sido discutidos direta e previamente com a então secretária municipal de Administração, Neusilene
Núbia Dutra Feitosa, que resultou, inclusive, na redução dos valores da proposta inicial do Instituto Bem Brasil,
com o decote dos valores dos encargos de custeio com aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte, os
mesmos itens que, posteriormente, foram incluídos na proposta para celebração dos aditivos aos contratos
iniciais”, explica, na Ação, a promotora Gabriela Tavernard.



De acordo com cópias de notas fiscais fornecidas pelo próprio Instituto Bem Brasil, foram recebidos R$
11.335.893,44 do Município de Paço do Lumiar. Documentos, como ordens de pagamento, notas de empenho e
comprovantes de transferências bancárias, embora solicitados pelo Ministério Público, não foram apresentados.
 
ASSINATURAS
No Termo de Referência que embasou a dispensa de licitação, consta o nome de Sâmila Emanuelle Diniz
Siqueira, que exerceu o cargo comissionado de coordenadora na Secretaria Municipal de Planejamento e
Articulação. A assinatura disposta, no entanto, é de Ana Cláudia Sousa Belfort. Ouvida pelo MPMA, Sâmila
Siqueira afirmou ter trabalhado na Prefeitura de Paço do Lumiar até 31 de março de 2017, quando pediu
exoneração e mudou-se para o estado do Ceará.
Por volta de maio ou junho do mesmo ano, teria recebido mensagens de Núbia Dutra para que comparecesse à
secretaria e assinasse documentos que seriam entregues à Promotoria de Justiça. A ex-servidora negou-se a
assinar os documentos, mesmo diante da pressão da ex-secretária e da proposta para que a documentação fosse
encaminhada por e-mail.
Ana Cláudia Belfort afirmou à 1ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar que trabalhou na Secretaria
Municipal de Administração, elaborando folha de pagamentos e preparando portarias de nomeação e
exoneração de servidores, nunca tendo trabalhado na Comissão Permanente de Licitação (CPL), não ter
conhecimento sobre licitação e nem ter elaborado termos de referência.
Sobre o documento em questão, ela afirma ter assinado por medo de ser exonerada, após ser questionada pela
secretária Núbia Dutra se poderia fazê-lo. Ana Cláudia Belfort afirma, ainda, ter assinado a última folha do
termo de referência (a única à qual teve acesso) em março ou abril de 2017, e não em 24 de janeiro, conforme
consta no documento.
Sobre a portaria n° 65/2017 que a designava como substituta de Sâmila Siqueira, Ana Cláudia Belfort afirmou
que o documento foi fabricado posteriormente. As duas ex-servidoras apresentaram cópias da portaria n°
65/2017 original, na qual não consta tal designação.
O representante da Terceiriza Locação de Mão de Obra Ltda., uma das empresas que teriam enviado cotações
de preços para embasar o processo de dispensa de licitação, Fábio Roberto Souza, afirma que recebeu o pedido
de cotação via telefone e não por documento. Quando lhe foi mostrada a solicitação da cotação, Fábio Souza
não reconheceu a assinatura ou o carimbo que seriam seus, tratando-se de documento fraudulento.
 
M a t é r i a  c o m p l e t a  n o
link: http://waldemarter.com/improbidade-administrativa-mp-acusa-futi-de-fazer-contrato-irregular-de-r-113-mil
hoes/
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Desembargadora tem forte atuação no combate da violência contra
mulher

Publicado em 14 de março de 2019

A presidente da Coordenadoria da Mulher em Situação de Violência do TJMA, desembargadora Angêla Salazar,
em conjunto com o presidente do TJMA e o corregedor Geral de Justiça, José Joaquim e Marclo Carvalho,
respectivamente, emitiram nota de esclarecimento acerca do combate da violência contra a mulher realizada
pelo Poder Judiciário.

No texto, os magistrados ressaltam que a Corte tem trabalhado arduamente para solucionar casos que
envolvem a violência de gênero no Maranhão e que vem garantindo o aperfeiçoamento de juízes para tratar tais
questões, tanto nos aspectos jurídicos, quanto nos pedagógicos, psicológico e sociológico.

A desembargadora enfatizou que a defesa da mulher é uma das prioridades da Justiça Maranhense. “É
importante enfatizar que as inúmeras capacitações promovidas nos últimos anos pela Escola Superior da
Magistratura em parceria com a Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência, constituem prova
inequívoca de que a defesa da mulher está no centro das prioridades e da missão constitucional do Poder
Judiciário do Maranhão.”

Leia abaixo:

“O Poder Judiciário do Maranhão vem manifestar publicamente o seu compromisso institucional no combate à
violência contra a mulher na busca constante pela efetivação dos direitos humanos, repudiando as
manifestações que legitimem, naturalizem e estimulem a violência de gênero.

Com o entendimento de que a violência de gênero é inaceitável e deplorável, o Poder Judiciário do Maranhão
afirma, com veemência, que – ao contrário da declaração estapafúrdia e descabida de uma psicóloga
maranhense a uma emissora de televisão – a Justiça Maranhense conta com juízes profissionalmente
preparados para a imperativa aplicação da legislação que protege mulheres vítimas de violência no Estado do
Maranhão.

Com um olhar crítico que alcança a complexidade da delicada problemática que envolve a violência de gênero,
o Poder Judiciário vem garantindo o permanente aperfeiçoamento de magistrados nos aspectos jurídicos,
pedagógicos, psicológico e sociológicos diretamente ligados às relações de gênero, com a observação atenta dos
marcos normativos, políticas públicas, entre outros eixos científicos sistemáticos.

É importante ressaltar que o aprimoramento dos magistrados – garantido pelo Poder Judiciário – resulta de uma
conjugação de esforços de cunho institucional para a formação de uma cultura de combate à violência contra a
mulher, com a disseminação dos conhecimentos necessários para uma melhor interpretação da legislação
pertinente ao tema.



Assim, com magistrados preparados em inúmeras capacitações realizadas no Estado, o Poder Judiciário vem
criando o ambiente propício para a correta aplicação da legislação, enfrentando corajosamente o manto de
vergonha e horror que paira sobre o expressivo contingente de mulheres sofridas, brutalizadas e violentadas no
direito mínimo à dignidade humana.

Nesse sentido, cremos, nós membros do Poder Judiciário, e, com certeza, os órgãos do sistema de justiça e a
própria sociedade civil organizada que não é de bom alvitre que uma profissional de psicologia adote uma
postura antiética para estigmatizar o Poder Judiciário, com afirmações inapropriadas, contrárias ao bom senso e
baseadas em conceitos distorcidos que representam desvalor à magistratura maranhense, que a todo instante
assume, cada vez mais, um papel ativo na interpretação e aplicação da legislação que trata da violência de
gênero.

É importante enfatizar que as inúmeras capacitações promovidas nos últimos anos pela Escola Superior da
Magistratura em parceria com a Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência, constituem prova
inequívoca de que a defesa da mulher está no centro das prioridades e da missão constitucional do Poder
Judiciário do Maranhão.

Convém ressaltar também que o compromisso do Poder Judiciário com a problemática pode ser comprovado
com os inúmeros documentos institucionais normativos com orientações e recomendações aos magistrados que
lidam com a questão da violência de gênero, a exemplo do Manual de Rotinas e Estruturação dos Juizados de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher tendo como objetivo dar efetividade à Lei Maria da Penha (Lei
11.340/2006).

Com essa mesma finalidade vale citar ainda jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de
Justiça e Tribunais Superiores, a respeito da Lei nº 11.340/06, que trata sobre a violência doméstica e familiar
contra a mulher, além de enunciados do Fórum Nacional de Juízes de Violência Doméstica e Familiar (Fonavid)
para realização da Justiça e garantia da efetividade da Lei 11.340/2006, com ações de prevenção e combate à
violência doméstica e familiar contra a mulher, com o aperfeiçoamento e a troca de experiências entre os
magistrados, que vêm tendo participação ativa junto aos órgãos responsáveis pelas políticas públicas que
tratam da matéria.”
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MP aciona Domingos Dutra por improbidade

Por Zeca Soares • quinta-feira, 14 de março de 2019

A 1ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar ingressou, em 19 de fevereiro, com uma Ação Civil Pública por
ato de improbidade administrativa contra o prefeito Domingos Dutra, secretários e ex-secretários municipais,
servidores da administração municipal e uma empresa envolvida em contratos supostamente ilegais com o
Município.

Figuram na ação a ex-secretária municipal de Administração e Finanças, Neusilene Núbia Feitosa Dutra; o
ex-secretário municipal de Saúde, Raimundo Nonato Martins Cutrim; o ex-secretário municipal de Educação,
Fábio Rondon Pereira Campos; e o titular da pasta de Desenvolvimento Social, Nauber Braga Meneses.

Também foram acionados Daniele Duarte Santos Sousa Aguiar, Anna Karina Cunha Gomes, Ana Cláudia Passos
de Sousa Belfort, Antonio Mário Fonseca Gomes, Antonio Cláudio da Silva do Nascimento e o Instituto
Interamericano de Desenvolvimento Humano – Bem Brasil.

O Ministério Público do Maranhão recebeu, em abril de 2017, uma representação que apontava irregularidades
na contratação do Instituto Bem Brasil, em caráter emergencial, mediante dispensa de licitação, para o
fornecimento de mão de obra terceirizada à Prefeitura de Paço do Lumiar.

As investigações apontaram que a contratação, realizada em 31 de março de 2017, com valor global pouco
superior a R$ 5,42 milhões, teve como base no Decreto de Emergência n° 3.096, de 11 de janeiro de 2017. Esse
valor corresponde aos contratos firmados junto às secretarias municipais de Administração e Finanças,
Educação, Desenvolvimento Social e Saúde para contratação de auxiliares operacionais de serviços diversos e
agentes de portaria diurnos e noturnos durante 90 dias.

O decreto de emergência só foi publicado e, consequentemente, passou a vigorar, em 30 de janeiro de 2017. O
processo administrativo que levou à dispensa de licitação, no entanto, foi iniciado pela secretária municipal de
Planejamento e Articulação Governamental, Núbia Dutra, em 20 de janeiro, antes da vigência do decreto que
serviria de base.

A promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard observa que o decreto de emergência descreve a
invasão e saque de inúmeros prédios públicos por vândalos, incluindo escolas municipais. No entanto, nenhum
Boletim de Ocorrência ou relatório dos eventos criminosos alegados foram apresentados.

Outro problema é o fato de que os contratos foram prorrogados por mais 90 dias, por meio de termo aditivo,
com acréscimo nos valores. A legislação prevê que contratos emergenciais não podem ser prorrogados.

Também é questionada na ACP a contratação de agentes de portaria noturnos. Esses profissionais exerciam, na
verdade, o trabalho de vigias noturnos, cargo existente no organograma do Município e que deveria ser
exercido por profissionais previamente aprovados em concurso público



Ouvido pela Promotoria, o representante legal da presidente do Instituto Bem Brasil, Antonio Mário Fonseca
Gomes, afirmou que a proposta para disponibilização de 700 terceirizados partiu da própria empresa, após a
divulgação pela imprensa da retirada de uma cooperativa que prestava esses serviços, com base em uma
decisão judicial. Não houve, portanto, qualquer solicitação da Prefeitura de Paço do Lumiar.

A proposta inicial do Instituto Bem Brasil teria valor mensal de R$ 2 milhões. Após negociações com a então
secretária de Administração, foi apresentada nova proposta, com valor de R$ 1.806.000,00 mensais. Para isso,
foram retirados encargos de custeio de aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte.

“Verifica-se que o processo administrativo n° 483/2017 não passou de mera formalidade a conferir aparência de
regularidade ao processo de contratação mediante dispensa de licitação, uma vez que todos os seus termos já
haviam sido discutidos direta e previamente com a então secretária municipal de Administração, Neusilene
Núbia Dutra Feitosa, que resultou, inclusive, na redução dos valores da proposta inicial do Instituto Bem Brasil,
com o decote dos valores dos encargos de custeio com aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte, os
mesmos itens que, posteriormente, foram incluídos na proposta para celebração dos aditivos aos contratos
iniciais”, explica, na Ação, a promotora Gabriela Tavernard.

De acordo com cópias de notas fiscais fornecidas pelo próprio Instituto Bem Brasil, foram recebidos R$
11.335.893,44 do Município de Paço do Lumiar. Documentos, como ordens de pagamento, notas de empenho e
comprovantes de transferências bancárias, embora solicitados pelo Ministério Público, não foram apresentados.

Assinaturas

No Termo de Referência que embasou a dispensa de licitação, consta o nome de Sâmila Emanuelle Diniz
Siqueira, que exerceu o cargo comissionado de coordenadora na Secretaria Municipal de Planejamento e
Articulação. A assinatura disposta, no entanto, é de Ana Cláudia Sousa Belfort. Ouvida pelo MPMA, Sâmila
Siqueira afirmou ter trabalhado na Prefeitura de Paço do Lumiar até 31 de março de 2017, quando pediu
exoneração e mudou-se para o estado do Ceará.

Por volta de maio ou junho do mesmo ano, teria recebido mensagens de Núbia Dutra para que comparecesse à
secretaria e assinasse documentos que seriam entregues à Promotoria de Justiça. A ex-servidora negou-se a
assinar os documentos, mesmo diante da pressão da ex-secretária e da proposta para que a documentação fosse
encaminhada por e-mail.

Ana Cláudia Belfort afirmou à 1ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar que trabalhou na Secretaria
Municipal de Administração, elaborando folha de pagamentos e preparando portarias de nomeação e
exoneração de servidores, nunca tendo trabalhado na Comissão Permanente de Licitação (CPL), não ter
conhecimento sobre licitação e nem ter elaborado termos de referência.

Sobre o documento em questão, ela afirma ter assinado por medo de ser exonerada, após ser questionada pela
secretária Núbia Dutra se poderia fazê-lo. Ana Cláudia Belfort afirma, ainda, ter assinado a última folha do
termo de referência (a única à qual teve acesso) em março ou abril de 2017, e não em 24 de janeiro, conforme
consta no documento.

Sobre a portaria n° 65/2017 que a designava como substituta de Sâmila Siqueira, Ana Cláudia Belfort afirmou
que o documento foi fabricado posteriormente. As duas ex-servidoras apresentaram cópias da portaria n°
65/2017 original, na qual não consta tal designação.



O representante da Terceiriza Locação de Mão de Obra Ltda., uma das empresas que teriam enviado cotações
de preços para embasar o processo de dispensa de licitação, Fábio Roberto Souza, afirma que recebeu o pedido
de cotação via telefone e não por documento. Quando lhe foi mostrada a solicitação da cotação, Fábio Souza
não reconheceu a assinatura ou o carimbo que seriam seus, tratando-se de documento fraudulento.

C o n t i n u e  l e n d o  n o
link: https://www.blogsoestado.com/zecasoares/2019/03/14/mp-aciona-domingos-dutra-por-improbidade/
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Ex-prefeito e ex-secretário são condenados por improbidade
administrativa

Segundo apurou o MP, Ernani Soares e José Henrique Soares emitiram 294 cheques sem fundos, o que causou
um dano total de R$ 3.601.649,27 ao patrimônio público.
IMIRANTE.COM / COM INFORMAÇÕES DO MP-MA

ALTO PARNAÍBA - Uma Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Maranhão resultou na
condenação, no dia 19 de fevereiro, do ex-prefeito de Alto Parnaíba, Ernani do Amaral Soares e do seu filho e
ex-secretário municipal de Finanças José Henrique Figueira Soares, por ato de improbidade administrativa.
Assinou a ACP o promotor de justiça Moisés Caldeira Brant.

 

No dia 3 de abril de 2013, o município de Alto Parnaíba ofereceu representação na Promotoria de Justiça da
comarca contra o ex-prefeito e o ex-secretário noticiando práticas de improbidade administrativa na gestão de
2009 a 2012.

Segundo apurou o MP, Ernani Soares e José Henrique Soares emitiram 294 cheques sem fundos, o que causou
um dano total de R$ 3.601.649,27 ao patrimônio público.

Penalidades

O ex-prefeito e o ex-secretário foram condenados a fazer o ressarcimento integral do dano (R$ 3.601.649,27) e
pagamento de multa, no mesmo valor, que deverá ser revertida em favor do Município de Alto Parnaíba. Além
disso, ambos devem pagar 50 salários mínimos por danos morais difusos.

A Justiça determinou a indisponibilidade dos bens de Ernani do Amaral Soares e José Henrique Figueira Soares.
Os ex-gestores também foram punidos com a suspensão dos direitos políticos por sete anos e a proibição de
contratar ou receber benefícios do Poder Público pelo prazo de cinco anos.
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Domingos Dutra e mais 10 pessoas são denunciados pelo Ministério
Público

A denúncia é por irregularidade na contratação de empresa em Paço do Lumiar.

DIVULGAÇÃO / MP-MA

14/03/2019 às 10h50

Domingos Dutra e mais 10 pessoas são denunciados pelo Ministério Público

PAÇO DO LUMIAR - O prefeito de Paço do Lumiar, Domingos Dutra, foi acionado, por meio de Ação Civil
Pública, pelo Ministério Público do Maranhão (MP-MA), por ato de improbidade administrativa. Além de Dutra,
secretários e ex-secretários municipais, servidores da administração municipal e uma empresa envolvida em
contratos supostamente ilegais com o município.

Figuram na ação a ex-secretária municipal de Administração e Finanças, Neusilene Núbia Feitosa Dutra; o
ex-secretário municipal de Saúde, Raimundo Nonato Martins Cutrim; o ex-secretário municipal de Educação,
Fábio Rondon Pereira Campos; e o titular da pasta de Desenvolvimento Social, Nauber Braga Meneses.

Também foram acionados Daniele Duarte Santos Sousa Aguiar, Anna Karina Cunha Gomes, Ana Cláudia Passos
de Sousa Belfort, Antonio Mário Fonseca Gomes, Antonio Cláudio da Silva do Nascimento e o Instituto
Interamericano de Desenvolvimento Humano – Bem Brasil.

O Ministério Público do Maranhão recebeu, em abril de 2017, uma representação que apontava irregularidades
na contratação do Instituto Bem Brasil, em caráter emergencial, mediante dispensa de licitação, para o
fornecimento de mão de obra terceirizada à Prefeitura de Paço do Lumiar.

As investigações apontaram que a contratação, realizada em 31 de março de 2017, com valor global pouco
superior a R$ 5,42 milhões, teve como base no Decreto de Emergência n° 3.096, de 11 de janeiro de 2017. Esse
valor corresponde aos contratos firmados junto às secretarias municipais de Administração e Finanças,
Educação, Desenvolvimento Social e Saúde para contratação de auxiliares operacionais de serviços diversos e
agentes de portaria diurnos e noturnos durante 90 dias.

O decreto de emergência só foi publicado e, consequentemente, passou a vigorar, em 30 de janeiro de 2017. O
processo administrativo que levou à dispensa de licitação, no entanto, foi iniciado pela secretária municipal de
Planejamento e Articulação Governamental, Núbia Dutra, em 20 de janeiro, antes da vigência do decreto que
serviria de base.

A promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard observa que o decreto de emergência descreve a
invasão e saque de inúmeros prédios públicos por vândalos, incluindo escolas municipais. No entanto, nenhum



Boletim de Ocorrência ou relatório dos eventos criminosos alegados foram apresentados.

Outro problema é o fato de que os contratos foram prorrogados por mais 90 dias, por meio de termo aditivo,
com acréscimo nos valores. A legislação prevê que contratos emergenciais não podem ser prorrogados.

Também é questionada na ACP a contratação de agentes de portaria noturnos. Esses profissionais exerciam, na
verdade, o trabalho de vigias noturnos, cargo existente no organograma do Município e que deveria ser
exercido por profissionais previamente aprovados em concurso público

Ouvido pela Promotoria, o representante legal da presidente do Instituto Bem Brasil, Antonio Mário Fonseca
Gomes, afirmou que a proposta para disponibilização de 700 terceirizados partiu da própria empresa, após a
divulgação pela imprensa da retirada de uma cooperativa que prestava esses serviços, com base em uma
decisão judicial. Não houve, portanto, qualquer solicitação da Prefeitura de Paço do Lumiar.

A proposta inicial do Instituto Bem Brasil teria valor mensal de R$ 2 milhões. Após negociações com a então
secretária de Administração, foi apresentada nova proposta, com valor de R$ 1.806.000,00 mensais. Para isso,
foram retirados encargos de custeio de aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte.

“Verifica-se que o processo administrativo n° 483/2017 não passou de mera formalidade a conferir aparência de
regularidade ao processo de contratação mediante dispensa de licitação, uma vez que todos os seus termos já
haviam sido discutidos direta e previamente com a então secretária municipal de Administração, Neusilene
Núbia Dutra Feitosa, que resultou, inclusive, na redução dos valores da proposta inicial do Instituto Bem Brasil,
com o decote dos valores dos encargos de custeio com aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte, os
mesmos itens que, posteriormente, foram incluídos na proposta para celebração dos aditivos aos contratos
iniciais”, explica, na Ação, a promotora Gabriela Tavernard.

De acordo com cópias de notas fiscais fornecidas pelo próprio Instituto Bem Brasil, foram recebidos R$
11.335.893,44 do Município de Paço do Lumiar. Documentos, como ordens de pagamento, notas de empenho e
comprovantes de transferências bancárias, embora solicitados pelo Ministério Público, não foram apresentados.

ASSINATURAS

No Termo de Referência que embasou a dispensa de licitação, consta o nome de Sâmila Emanuelle Diniz
Siqueira, que exerceu o cargo comissionado de coordenadora na Secretaria Municipal de Planejamento e
Articulação. A assinatura disposta, no entanto, é de Ana Cláudia Sousa Belfort. Ouvida pelo MPMA, Sâmila
Siqueira afirmou ter trabalhado na Prefeitura de Paço do Lumiar até 31 de março de 2017, quando pediu
exoneração e mudou-se para o estado do Ceará.

Por volta de maio ou junho do mesmo ano, teria recebido mensagens de Núbia Dutra para que comparecesse à
secretaria e assinasse documentos que seriam entregues à Promotoria de Justiça. A ex-servidora negou-se a
assinar os documentos, mesmo diante da pressão da ex-secretária e da proposta para que a documentação fosse
encaminhada por e-mail.

Ana Cláudia Belfort afirmou à 1ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar que trabalhou na Secretaria
Municipal de Administração, elaborando folha de pagamentos e preparando portarias de nomeação e
exoneração de servidores, nunca tendo trabalhado na Comissão Permanente de Licitação (CPL), não ter
conhecimento sobre licitação e nem ter elaborado termos de referência.



Sobre o documento em questão, ela afirma ter assinado por medo de ser exonerada, após ser questionada pela
secretária Núbia Dutra se poderia fazê-lo. Ana Cláudia Belfort afirma, ainda, ter assinado a última folha do
termo de referência (a única à qual teve acesso) em março ou abril de 2017, e não em 24 de janeiro, conforme
consta no documento.

Sobre a portaria n° 65/2017 que a designava como substituta de Sâmila Siqueira, Ana Cláudia Belfort afirmou
que o documento foi fabricado posteriormente. As duas ex-servidoras apresentaram cópias da portaria n°
65/2017 original, na qual não consta tal designação.

O representante da Terceiriza Locação de Mão de Obra Ltda., uma das empresas que teriam enviado cotações
de preços para embasar o processo de dispensa de licitação, Fábio Roberto Souza, afirma que recebeu o pedido
de cotação via telefone e não por documento. Quando lhe foi mostrada a solicitação da cotação, Fábio Souza
não reconheceu a assinatura ou o carimbo que seriam seus, tratando-se de documento fraudulento.

M a t é r i a  c o m p l e t a  n o
link: https://imirante.com/paco-do-lumiar/noticias/2019/03/14/domingos-dutra-e-mais-10-pessoas-sao-denunciad
os-pelo-ministerio-publico.shtml
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Ministério Público aciona Domingos Dutra por improbidade
administrativa

por Aquiles Emir - 14 de março de 2019012

dep. Domingos Dutra PT/MA, Comissão de Direitos Humanos e Minorias – CDHM
A 1ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar ingressou com uma Ação Civil Pública por ato de improbidade
administrativa contra o prefeito Domingos Dutra (PCdoB), secretários e ex-secretários municipais, servidores da
administração municipal e uma empresa envolvida em contratos supostamente ilegais com o Município.

O MP recebeu em abril de 2017 uma representação que apontava irregularidades na contratação do Instituto
Bem Brasil, em caráter emergencial, mediante dispensa de licitação, para o fornecimento de mão de obra
terceirizada à Prefeitura de Paço do Lumiar.

As investigações apontaram que a contratação, realizada em 31 de março de 2017, com valor global pouco
superior a R$ 5,42 milhões, teve como base no Decreto de Emergência n° 3.096, de 11 de janeiro de 2017. Esse
valor corresponde aos contratos firmados junto às secretarias municipais de Administração e Finanças,
Educação, Desenvolvimento Social e Saúde para contratação de auxiliares operacionais de serviços diversos e
agentes de portaria diurnos e noturnos durante 90 dias.

O decreto de emergência só foi publicado e, consequentemente, passou a vigorar, em 30 de janeiro de 2017. O
processo administrativo que levou à dispensa de licitação, no entanto, foi iniciado pela secretária municipal de
Planejamento e Articulação Governamental, Núbia Dutra, em 20 de janeiro, antes da vigência do decreto que
serviria de base.

A promotora de justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard observa que o decreto de emergência descreve a
invasão e saque de inúmeros prédios públicos por vândalos, incluindo escolas municipais. No entanto, nenhum
Boletim de Ocorrência ou relatório dos eventos criminosos alegados foram apresentados.

Outro problema é o fato de que os contratos foram prorrogados por mais 90 dias, por meio de termo aditivo,
com acréscimo nos valores. A legislação prevê que contratos emergenciais não podem ser prorrogados.

Também é questionada na ACP a contratação de agentes de portaria noturnos. Esses profissionais exerciam, na
verdade, o trabalho de vigias noturnos, cargo existente no organograma do Município e que deveria ser
exercido por profissionais previamente aprovados em concurso público

Ouvido pela Promotoria, o representante legal da presidente do Instituto Bem Brasil, Antonio Mário Fonseca
Gomes, afirmou que a proposta para disponibilização de 700 terceirizados partiu da própria empresa, após a
divulgação pela imprensa da retirada de uma cooperativa que prestava esses serviços, com base em uma
decisão judicial. Não houve, portanto, qualquer solicitação da Prefeitura de Paço do Lumiar.

A proposta inicial do Instituto Bem Brasil teria valor mensal de R$ 2 milhões. Após negociações com a então



secretária de Administração, foi apresentada nova proposta, com valor de R$ 1.806.000,00 mensais. Para isso,
foram retirados encargos de custeio de aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte.

“Verifica-se que o processo administrativo n° 483/2017 não passou de mera formalidade a conferir aparência de
regularidade ao processo de contratação mediante dispensa de licitação, uma vez que todos os seus termos já
haviam sido discutidos direta e previamente com a então secretária municipal de Administração, Neusilene
Núbia Dutra Feitosa, que resultou, inclusive, na redução dos valores da proposta inicial do Instituto Bem Brasil,
com o decote dos valores dos encargos de custeio com aviso prévio, multa rescisória e vale-transporte, os
mesmos itens que, posteriormente, foram incluídos na proposta para celebração dos aditivos aos contratos
iniciais”, explica, na Ação, a promotora Gabriela Tavernard.

De acordo com cópias de notas fiscais fornecidas pelo próprio Instituto Bem Brasil, foram recebidos R$
11.335.893,44 do Município de Paço do Lumiar. Documentos, como ordens de pagamento, notas de empenho e
comprovantes de transferências bancárias, embora solicitados pelo Ministério Público, não foram apresentados.
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Judiciário reconhece direito de professores a retroativo de
progressão funcional prevista em Estatuto do Magistério
 

A Vara de Interesses Difusos e Coletivos da Capital proferiu sentença na qual determina, ao Município de São
Luís, o pagamento da diferença (retroativo) das progressões verticais dos anos de 2010, 2011 e 2012 aos
professores da Rede Pública Municipal. A sentença, assinada pelo magistrado Douglas de Melo Martins, titular
da unidade, determina também o pagamento do adicional por tempo de serviço (anuênio) incidente sobre as
diferenças de vencimentos, devidamente corrigido a partir do pedido administrativo formulado pelos
professores. As progressões são previstas no Estatuto do Magistério, Lei Municipal n.º4.931/2008.

Narra a ação, movida pelo Sindicato dos Professores, que o pedido é fruto do descumprimento de um acordo
assinado pela entidade com a própria Secretaria de Educação Municipal (SEMED). “Um dos itens do acordo
(cláusula quinta) versava sobre a concessão das progressões verticais pleiteadas em 2010, 2011 e 2012, sem
prejuízo da progressão horizontal já conquistada. Pela cláusula, estas progressões seriam implantadas nos
meses, respectivamente, de julho, setembro e dezembro de 2013, o que ocorreu, mas o município deixou de
incluir o ato no Decreto n.º 44.017/2013 regularizando a concessão dos vários direitos estatutários, negociados,
além de retificar as progressões verticais concedidas em 2010”, alega o autor.

O Município de São Luís argumentou não serem devidas as diferenças salariais pleiteadas, sob o fundamento de
que os dispositivos da Lei Municipal nº 4.931/2008 (Estatuto do Magistério), que tratam de progressão vertical,
seriam inconstitucionais, por suposta violação à regra constitucional de acesso a cargos públicos por concurso
público (CF, art. 37), configurando hipótese de ascensão funcional. Ademais esclarece que "os servidores já
estão recebendo remuneração com padrão de vencimento de professor de nível superior – PNS.", descreve o
procurador do Município.

No julgamento do caso, o juiz afastou a alegação de inconstitucionalidade dos artigos 20 e 70 da Lei 4.931/2008,
que dispõem sobre a possibilidade de progressão vertical na carreira. “Com efeito, a questão debatida refere-se
ao provimento derivado vertical. A legislação municipal possui a finalidade de elevar o padrão de vencimento
dos servidores dentro da mesma carreira, destoando da ideia de investidura inicial. Dessa forma, as normas
legais questionadas não conduzem a espécie de provimento originário, que, ressalvando as exceções
constitucionalmente previstas, somente poderá ocorrer através de concurso público”, lembra o magistrado.

Ao analisar o processo, o juiz Douglas Martins verificou que os requerimentos administrativos de progressão
vertical foram protocolizados pelos professores nos anos de 2010, 2011 e 2012; no entanto, a implantação da
repercussão financeira nos contracheques dos servidores só ocorreram nos meses, respectivamente, de julho,
setembro e dezembro de 2013. “Os servidores, quando fizeram o pedido à Administração, já preenchiam os
requisitos legais para a obtenção do direito, visto que efetivamente foram deferidos”, frisa.

Paga a Justiça, os efeitos financeiros decorrentes devem retroagir à data dos requerimentos, não sendo razoável
admitir que os servidores sejam prejudicados por questões burocráticas e administrativas. “Desta forma, os
reflexos patrimoniais decorrentes da progressão a que fazem jus os servidores mencionados nos decretos
retroagem à data da protocolização dos pedidos administrativos, momento em que estão preenchidos todos os
requisitos legais para a concessão dos benefícios aos servidores. Resta claro que o ato que confere a progressão



funcional apenas reconhece um direito do servidor, sendo, portanto, declaratório, retroagindo seus efeitos,
inclusive financeiros, ao momento em que a administração tem ciência do fato ensejador do aludido direito, por
meio do requerimento administrativo”, finaliza.

LIQUIDAÇÃO – Na sentença, o magistrado registra que o processo de liquição (cumprimento da sentença), será
realizado diretamente nas varas da Fazenda Pública, competentes para julgar essa demanda. O juiz cita
jurisprudência consolidada do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) sobre a matéria, em processo de
relatoria do desembargador Marcelo Carvalho Silva.

Em Apelação Cível ajuizada no último dia 21 de fevereiro, o Município de São Luís recorreu da sentença ao
Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA).

 

Fonte: ASCOM 


